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TERMO DE REFERÊNCh

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE
SERV|ÇOS DE DEDETTZAÇÃO, DESCUP|N|ZAÇÃO, DESRATTZAÇÃO, COLOCAÇÃO
DE lscA E RETIRADA DE lNSETos MoRTos, destinados à manutençáo das atividades
das Secretarias do MunicÍpio de Canapi/AL

CAPiTULO I- DO OB.'ETO

1 . o presente Termo de ReÍerência tem por objeto determinar as condições para
REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS
DE DEDETTZAçÃO, DESCUP|N|ZAçÃO, DESRATTZAçÃO, COLOCAçÃO DE |SCA E
RETIRADA DE lNsETos MoRTos, destinados à manutenÉo das atividades das
secretarias do Município de canapi/AL, conforme condiçÕes e especificaçÕes constantes
neste processo licitatório.

2. A contrataçâo dos serviços, destinados à manutenção das atividades das Secretarias
do Poder Executivo do MunicÍpio de canapi/AL, será realizada mediante licitação na
modalidade de PREGÁo, em sua forma ELETRôNICA, no sistema de Registro de
Preços, do tipo menor preço, conforme condiçóes do Edital e deste Termo de Referência.

CAP|TULO !!- DA JUSTIFICATIVA

JustiÍica-se a necessidade em manter os prédios públicos livres de pragas, insetos e
animais que possem trazer doenças e perigo a aqueles que fazem uso desses ambientes,
oferecendo assim um local adequado para os funcionários e pessoas que frequentam os
ambientes.

CAPíTULO ill - DO REGTSTRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o slsrEMA DE REGlsrRo DE pREÇos para a presente contrataçáo em
razáo de:

a) haver previsáo de solicitaçôes frequentes no que diz respeito ao objeto ora licitado,
visando a manutençáo das atividades das secretarias Municipais do Município de canapi
-AL;

b) A náo possibilidade de determinaçáo precisa dos serviços a serem realizados pelas
secretarias Municipais, especialmente em função da equaçáo: recursos orçamentários
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disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibilitar a Administraçáo Pública o
melhor aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço que, durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo interesse da Prefeitura Municipal de Canapi na
prestação dos serviços registrados será informado a êmpresa fornecedora, através do
envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de serviço.

4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de execuçáo, a êmpresa fornecedora deverá
providenciar a execuÉo, dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, no preço
registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (dozel meses, contado da data da
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CAPíTULo Iv - Dos ÓRGÃos PARTTCIPANTES

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintes
secrctarias:

. Secretaria de Administraçáo

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

GAPíTULO V - DOS SERVTçOS E QUANTIDADES

í. A descrição dos serviços e respectivas metragens constam indicadas abaixo
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coLocAçÃo DE lscA E RETTRADA
DE INSETOS MORTOS

M2 27121,60 03 81364,80
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í .1 A Relação dos locais onde seráo realizados os serviços de dedetizaçáo,
descupinizaçáo, desratizaçao, colocaçâo de isca e relirada de insetos mortos, e,

respectivas metragens, constam indicadas abaixo:

SECRETARIA DE SAÚDE

tocAt ÁRel a sen DEDETTZADA (mr)
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SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

LOCAT Ánel I seR DEoEÍ|ZADA (m'z)

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI 470,64

02 - CASAS DOS CONSELHOS 78,00

03- JUNTA DE SERVIçO MILITAR 20,58

04 - REPÚBLICA DA CONTABILIDADE 220,0O

05 - ALMOXARIFADO 237,47

06 - DEPÓSITO DAS BANCAS DA FEIRA 36,00

07 - FÓRUM 112,50

08 - SEDE DA GUARDA MUNICIPAL + ARQUIVO MORTO 236,00

09 . GARAGEM DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 95,13

11 - SECRETARIA DE CULTURA 328,95

12 . MERCADO DA CARNE 407 ,08
13 - ALMOXARIFADO ANEXO 111,64

14-CPLEENGENHRARIA 158,84

15 . DEPÓSITO DE ENTULHOS DE CONSTRUçÃO CIVIL. SEC. DE URB. E

ILUMINAçÃO
75,00

16 . SECRETARIA DE OBRAS 236,35

17 . SECRETARIA DE URBANISMO 95,55

re - orpÓsrro DE MATERTATS DE uRBANrsMo E TLUM|NAçÃO 75,00

19- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA + CENTRO DE

COLETA E TRIAGEM
225,L9

TOTAI DE M2 3170,96

SECRETARIA DE ASSETÊNCN SOCIAT

tocAt ÁRel I sen DEDETTzADA (m,)

o1 -cREAs vEREADoR JosÉ oLrvErRA DE LrMA 157,80

02 . CRAS JOSIELMA ALVES DE LIMA (CLUBE) 5.316,12

03 - sERvrços or coruvrvÊrucrn E FoRTALEcTMENTo DE vtNcuLos
DE CANAPI

115,04

04 - cADAsrRo úNrco t32,48
O5 . CONSELHO TUTELAR 108,00

06 . SEC DE ASSISTENCIA 2to,tt
TOTAL DE M, 6039,ss
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01- POSTO DE SAÚDE DO CAPIÁ 75,7s
02- UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (FORQUILHA) 297,O0
03- POSTO DE SAÚDE POVOADO FUM 46,90
04. CENTRO DE SAÚDE DO CARIÉ 204,30
05- POSTO DE SAÚDE (StTtO AREATS ) 162,80
06. POSTO DE SAÚDE SANTA CRUZ} r57,39
07- POSTO DE SAÚDE (SAMAMBAIA ) 66,06
08- CAPS 1 HERMES FRANSCISCO DE LIMA 389,11
09- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 350,20
10. CENTRO DE FISIOTERAPIA JOSIENE ALVES DA SILVA t33,64

11. POSTO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (QUEIMADAS DO
BTROTE)

36,61

12- GARAGEM 350,44
13- POSTO DE SAUDE POVOADO MUDUBIM t34,40
14- POSTO DE SAÚDE QUEIMADA REDONDA 46,L3
15- POSTO DE SAÚDE TUPETE 66,06
16- CENTRO DE SAÚDE DE CANAPí 646,69
17- SALA DE VACINAS 69,90
18- POSTO DE SAÚDE CACHOEIRA VELHA} 339,69
19- POSTO DE SAÚDE (CACHOEIRA GRANDE ) 43,25
20- UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (MUTIRÃO 3t7,41
TOTAI DE M' 39t3,7t

SECRETARIA DE EDU

LOCAL Ánel a seR DEDETTZADA (mr)
01 . CRECHE MUNICIPAT TIA TOINHA 333,72

02 - CRECHE MUNICIPAL CASULO MENINO JESUS L242,06

03 - cREcHE MUNtctpAl vovô anloruto aruacteto 505,23
04 - cREcHE tvtulrttctplt vovó JUtta 193,43

05. CRECHE MUNICIPAT CASUTO DIVINA PASTORA 430,53
06 - ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE MEDICI 276,79

08 - EScoLA MUNtcpAl ooM JoÃo xxil 82,5
09 - ESCOLA MUNICIPAL SANTA CRUZ 72,59

10 - ESCOTA MUNICIPAT ATTO DE NEGRAS 75,92

11 - ESCOLA MUNICIPAL DIVINA PASTORA 3s9,09
12 - ESCOLA MUNICIPALJAIME DE ALTAVITLA 267 ,63
13 - ESCOLA MUNICIPAL 13 DE MAIO 78,2
14 - ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES L29,61
15 . ESCOTA MUNICIPAL MANOEL DE ABREU 95,77

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAP|/AL - CEp: 57530-000
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16 - ESCOLA MUNICIPAL ANANETE CAVALCANTE
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488,74

CAPITULO VI - DAS CONDIçÔES DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS
sERVtçOS

1 o prazo de execuçáo dos serviços será de 4g (quarenta e olto) horas, contados do
recebimento da Note de Empenho ou da Ordem de exêcuçáo.

2' caso a empresa veriÍique a impossibilidadê de cumprir com o prazo de execuçáo,
deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitaÉo de pronogaçâo de prazo, da qual
deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidaménte comprovado, e o
novo prazo previsto para execução.

17 - ESCOLA MUNICIPALJOÃO PAULO II 85,73
18. ESCOLA MUNICIAL RUI BARBOSA 58,35
19 - ESCOLA MUNICIPAL MARIA ELEUZA L37,74
20 - ESCOLA MUNICIPAT JOÃO BATISTA FIGUEIREDO 782,35
21 - ESCOLA MUNICIPAL AFRÂruCIO UCES 250,U
22 . ESCOLA MUNICIPAT JOÃO VIEIRA MACIET 560,67
23 - ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ TOruSECA UruS 546,G)
24 - ESCOLA MUNICIPAL LUIZ LEONCIO VENTURA 77 ,49
25 - ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIM SODRÉ 154,18
26 - EScoLA MUNtctpAL sÃo JosÉ L96,46
27 - EscoLA MUNICIPAL sÃo JUDAS TADEU 80,86
28. ESCOLA MUNICIPAL MANOEL RODRIGUES GOMES 213,7L
29 - ESCOLA MUNICIPAT LAMENHA FITHO 45,74

SIO DA ESCOTA MUNICIPAT PRESIDENTE TANCREDO
DE ALMEIDA NEVES

ro-erruÁ
L.36L,37

31 - ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA
NEVES 2.3U,85

32- CRECHE MUNICIPAL CASULO MENINO JESUS 7.242,06
33 - ESCOLA PO o Do Bor 77 ,O4
34. ESCOLA MUN. ASSENTAMENTO VARZEA DA PALHA 81,05
35- EscoLA wtulv. peoRe cÍcERo 80,32
38 - ESCOLA rvrUN. rOuÉ DE souzA 145,33
39 . ANEXO SESI 375,6s
40- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA çAO 497 ,17
41- ALMOXARIFADO 722,O3
42- SETOR DE ALIMEN ESCOLAR 116,85
43- EscoLA MUN..losÉ tustrtrto 152,55
44- ESCOLA MUN. MARINA DUARTE 89,16
TOTAT DE M2 í3977,36
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3. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida nâo apenas pela
alegaçâo da empresa contratada, mas por meio de documento que relate e justifique a
ocorrência que ensejaÉ o descumprimento de prazo.

4. A solicitaçáo de prorrogeção de prazo será analisada pela prefeitura Municipal de
Canapi na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e
proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida.

5. Em caso de denegaçáo da prorrogaçáo do prazo de entrega, e ceso não cumpra o
prazo inicial, o fomecedor Íicará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na execuçâo.

6. O recebimento provisório e definitivo dos serviços ficará a cargo da secretaria
solicitante, conforme descrito a seguir.

7. O recebimento provisório dos serviços será efetuado no momento da execuçâo, ou em
até 2 (dois) dias úteis desta, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:

a) quantidade executada;

b) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador
(Prefeitura Municipal de Canapi/AL), descrição do objeto executado, quantidade, preços
unitário e total.

8. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota Íiscal, ou documento similar,
náo conÍigura o recebimento definitivo do objeto.

9. O recebimento definitivo dos serviços deverá ser efetuado em até 02 (dois) dias úteis,
contados da data do recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência dos serviços prestados com os indicados na nota de empenho ou
proposta da fornecedora;

b) compatibilidade dos serviços prestados com as especificaçôes exigidas neste Termo
de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou c€lso a unidade
recebedora entenda necessário;

d) conformidade do documento Íiscal quanto à identiÍicaçâo do comprador (Prefeitura
Municipal de Canapi/Al), descrição dos serviços prestados, quantidade, preços unitário e
total.

10. VeriÍicada alguma falha na êxecuçáo, será feito o regisho formal e informado à
empresa fornecedora, para que procede à sua correçáo no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis.

I 1. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Canapi o direito de não aceitar os serviços cuja
quelidade seja comprovadamente baixa.

Avenida Joaqulm Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001 -42

!
À A



\"A
PREFEITUT  HUÍ.ITCIPAL

rrar.rüüüÊ& tllcüEF.a,

CAPíTULO VII- DA NOTA FISCAUFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM
ACOMPANHÁ-LA

í. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicaçáo
do objeto, conforme a discriminaçâo da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços
unitário e total.

2. Para flns de atendimento a IN/SRF 480, de 1511212004, a empresa deverá informar no
documento Íiscal os valores detalhados das contribuiçÕes federais a serem rêtidos na
opeÍação, excêto se e empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAP|TULO VIII- DO PAGAMENTO

1. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi,
através da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem
Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, após apresentaçáo da respectiva Nota

Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situaçáo habilitatória regular.

2. O procedimento de pagamento da Nota Fiscal só se efetivaÉ mediante a comprovaÉo
da regularidade Íiscal.

3. Será retida na fonte, caso a empresa nâo seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o
valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro LÍquido-CSLL, CoÍins e Pis/Pasep,
nos termos da Lei 9.430/96, salvo opÉo da empresa pelo SIMPLES - Sistema lntegrado
de Pagamento de lmpostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno

Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a Opção;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAPíTULO IX- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

1. As sanções administrativas seráo disciplinadas na Ata de Registro de Preços e
Contrato.

CAPíTULO X - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE

1. Requisitar os serviços, na forma prevista neste Termo de Referência e na Ata de
Registro de Preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigaçÕes decorrentes desta contrataÉo.

3. Verificar a manutençáo pelo fornecedor das condiçôes de hebilitação estabelecidas na

licitaçáo.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.8921000142
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4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acprdo com as condiçôes de preço e prazos
estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPITULO XI - DOS DIREITOS E DAS OBRTGAçÕES DO FORNECEDOR

1. Executar os serviços decorrente da contrataçáo na forma e condiçõês determinadas no
Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase
de habilitação da licitaçáo.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabelhista, cível ou penal relacionada
ao fomecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contrataÉo de
funcionários necessários à perfeita execução do fornecimento.

4. O forneccdor fica, nos termos do § ío do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar
os acréscimos ou supressôes de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se Íizerem
necessários.

5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos objetos, na forma
disposta neste Termo de Referência.

CAPíTULo xII- DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA

1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaraçáo(ôês) de capacidade técnica, expedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m)
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante realizou serviços
de dedetizaçáo.

2. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitado
para o exercício das funçÕes relativas às atividades pertinentes ao controle de vetores e
pragas urbanas, devendo apresentar o registro deste profissional junto ao respectivo
conselho.

2.í Considera-se habilitado para a atividade de responsabilidade técnica, o proÍissional
que possua comprovação oÍicial da competência para exercer tal funçáo, emitida pelo sêu
conselho profissional.

2.2 A comprovação da qualiÍicação técnico-proÍissional será realizada por meio de
documentos hábeis que demonstrem que a licitante possui, na data prevista para entrega
da proposta, contrato ou declaraçáo de contratação com profissional de nível superior (ou
outro devidamente) reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenko - CANAPUAL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.§7.892t00O142
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responsabilidade técnica por execuçâo de serviços de características semelhantes aos
licitados.

3. A empresa especializada deve possuir registro junto ao con§elho profissional do seu

responsável técnico.

4. Alvará de Licença Sanitária junto às autoridades competentes.

4.1 A empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária competente
municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária competente

regional, estadual ou distrital a que o município pertença.

5. Alvará de Licença Ambiental junto às autoridades competentes.

5.1 A empresa instalada em cidade que não possua autoridade embiental competente

municipal está obrigada a solicitar licênça junto à autoridade ambiental competente

regional, estadual ou distrital a que o município pertença.

Canapi, 21 de novembto de 2023.

Klebso n ano Éins Llra
rio Municipa lde Administração

osélia Melo de ma J oBe

ria Municipal de Assistência

Social

Secretário Municipa lde Saúde

Silva

ct ldê Educação
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PROCESSO ADMTNTÍRAT|VO Ne 11210025/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NE 38/2023

PREGÃO ErETRôN|CO Í{e 3tl2023 - BOT SA NACTOÍ{A! DE COMPRÁS - BÍ{C (!4!41.b!g4!S.bd

Processo Administrativo ne LLZIOO2'|2O23

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍP|O DE CANApl, CNPJ ne

L2.367.8921OOOL-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio desi8nados pêla portaria ne 04/22 de 03 de
Janeiro de 2022, que realizârá licitação pera REGTSTRO DE PREçOS na modelidade PREGÃO, ne forma
ETETRÔNICA, com critério de iulgamento MENOR PREçO, nos termos da Lei ne tO.52O, de 17 de iulho de
2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.992, de 23 de
janeiro de 2013, da Lei Complementâr n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho
de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, e Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigênciâs estabelecidas
no Edital.

. Abertura das propostes no dia l9lt2l202r, às O8,tlo;
o lnício da sessão de disputa pública no dia l9l!,2l2O23, às O9z!0;
. Local: Bolsâ Nâcionalde Compras - BNC (www.bnc.orr.br)

1.1 REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE DEDETIZAçÃO,

DESCUPTNTZAçÃO, DESRATTZAçÃO, COTOCAçÃO DE |SCA E RETIRADA DE |NSETOS MORTOS,

conforme condiçôes, quantidadês e exitências e setuir estebelecidas no Editale seus anexos.

A liciteção será dividida em itens, conforme tabela constânte do Termo de Refêrência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

o critério de jultemento adotedo será o ME oR pREço do lrEM, observadas es exigêncies contidas
no Editel e seus Anexos quanto às especificaçóes do obieto.

7.2

1.3

2.r. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Retistro de preço, cujo
instrumento não constitui obrigação para o órgão terenciador e participantes da licitação pela
execução do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da doteção orçamentária, que somente
será êxigida pera formalização do contrato ou outro instrumênto hábil.

3.1. As re8ras referentes aos órgãos gerenciedor e participantes, bem como a eventueis âdesões são âs
que constâm da minuta de Ata de Registro de preços.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitecao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7,S3GOOo
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O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para reelização des transações

inerentes ao Pregão.

4.1.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitente no sistema Bolsa

Neclonal de Compras - BNC. Para â reâlização do cadastramento, deverão ser observadâs

as instruções constentes do Bolsa Nacional de Comprâs - BNC no endereço:

http://bnc.ors.brlsistema/.

4.1.2 O ecêsso do operedor eo pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.1.3 O custo de ooeracionalizacão e uso do sistema. ficará a carpo do Licitante particioante do

certame. oue pêgará! Bolsa Nacionalde compras - BNc, provêdora do sistema eletrônico,
o eouivalente ao olano definido oela BNC e contratado oelo licitante. a título de taxa pela

utilizecão dos recursos de tecnolosia da info acão. em conformidade com o reEulemento

4.7.4.

4.1.5.

ooerâcionalda BNC

Caberá ao Íornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perdâ de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dâ dcsconexão do seu

representante.

A Prefeitura Municipel de Canapi não se responsabilizaÍá por qualquer tipo de problema
que venha e ocorrer no processo de cedâstramento e qugimpeça o licitante de participer
do certame,

4.2.

4.3.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formelmente pelas transações efetuadas em seu nomê,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

dirêtamente ou por seu rêpresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acêsso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos sêus dados cadastrais e mantê-los
âtualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos retistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem antêrior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

Podêrão participar do Pregão interessados cuio ramo de atividade se.ia competÍvel com o objeto
desta licitação, e que esteiam com Credenciamento regular.

5.1.1. Esta llcftação será composta de ltem de AMptÂ CONCORRÊNC|A - destinedos à
paÍtlclpação ampla dê qualsqueÍ empresas especlalizedes no ramo.

SETOR DE LTCtTAçÔES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joôquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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5.2

5.3.

5.4.

6.1

6.2.

6.3

5.L.2. PaÍa este certeme, não será apllcado o dlsPosto no all. 47, da Lei Complementar nt
LZfl2OO6, poí não se tÍataÍ dê aqulslÉo de bens de natureza dMsível confomê o

dlsposto no lnciso lll, ârt.4t deía mesma Lê|,

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades coopêratives mencionadas no artiSo 34 da Lei nc u.488, de 2007, e para o

microempreendedor individual- MEl, nos limitês previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrer contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.3.2. que não atendem às condiçôes do Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou iudicialmente;

5.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ârtigo 9e da Lei no 8.666, de 1993;

5.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.3.5. êntidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.7- Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

lAcótdão ne 7 46 I 2O14-TcU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperatives, desde que apresentem modelo de testão operacional

edêquado ao obreto da licitação, com compartilhamento ou rodízio des atividades de coordenação

e supervisão de execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigâtoriemente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

Os llcltantes encamlnhaÍão. excluslvamente oor melo do slsteme. COÍ{COMITAÍ{TEMEÍ{TE COM

os DocuMENTos DE HABILITACÃO ExlclDos Í{o EDITAL. proposta com a desc.icão do obleto

ofeÍtado e o preco. até e data e o horárlo estabelecldos paÍa abêrtuÍa da s€sgo oúbllca. ouando.

então. encerraÍ€eá automaticâmente a eütDa de envlo dessa documentecão.

O envio da proposta, acompenheda dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de âcesso e senha.

Os licitantes deverão aprêsênter todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em

relação à habilitação jurÍdica, à regularidade fiscal e trabelhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscel e trebalhiste, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

SETOR DE LlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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6.5.

6.6

5.7

6.8.

6.9

7.L

7.3.

pRocEsso ADMtNTSTRÂTtvo Nc 11210025/2023
PREGÃO ELEÍRÔNICO NE 38/2023

lncumbirá ao licitante acompanhar as opeÍeçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante de inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta e os

documentos de hâbilitação enteriormênte inseridos no sistema;

Não será estabelecide, nesse etapa do certeme, ordem de clâssificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizeção dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compôem a proposta e â habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances,

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão seÍ superiores aos valores orçados
pela Administração, a qual se encontra disponível iuntamente com o Editâ1.

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

sêguintes cempos:

7.L.1- Valor unitário;

7.L.2. Caso o servlço oÍertado possua marca que ldentlfique o llcltante, deyerá sêr lnformada a

expressão "MARCA PRóPRIA1;

7.2. Além de informar os orecos no sistêma. o licitâ te deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PRECO EM

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR OUEM DETEÍ{HA PODERES. às ouais ficaÍão
vinculadas.

Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacioneis, êncargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiíetamente na

prestação dos serviços.

7.3.L A contratada deveÍá arcer com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sue proposta, devendo complementá-los ceso o
previsto inicialmente em sua pÍoposta não seia satisfatório pere o atendimento ao obieto
da licitação, exceto quando ocorrer altum dos eventos arrolados nos incisos do § 1a do art.

57 da Lei ne 8.655, de 1993.

7.3.2. Caso o eventuel equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades de contratante, a Administreção deverá efetuâr o pagamento seguindo
estritamente es rêgras contratuais de faturemento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com â realização, se necessário e cabível, de adêqueção contratualdo
quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso ldo art.65 da Lei ne 8.666, de
1993.

SETOR DE LTC|TAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-mO Páglna 4 de 50
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7.4

7.s

7.6.

7.7.

7.3.3. A empresâ é e únice responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de

erro ou cotação incompâtível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as

orientações a setuir:

7.3.3.L. Cotação de percentual menor que o adêquado: o percentual será mantido

durante toda a execução contrâtuel;

7.3.3.2. Coteção de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá imediata glosa, quando do pagamento, ou

redução, quando da repâctuação, pera fins de total ressarcimento do débito.

7.3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratade apresentar ao

pregoeiro ou à fiscalização, a quâlquer tempo, comprovação dâ âdequeção dos

recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior,

7.3.5. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos ne legislação viSente.

A apresentação da proposte implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contides,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferÍamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfêite execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Os preços ofeÍtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear quelquer elteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventâ) dias, a contar da data de sua

apresentação.

os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de retência de

contÍatações públices, quando participarem de licitações públicas;

7 .7.1. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: âssinatura de prazo para a adoção das medidas necessáÍias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsávêis e de empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contreto.

7 -8- Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃO poderão ser suoeriorês eos valores orcedos
pêla Administracão, a oualse encontra disponível iuntamentê com o Edital

SETOR DE LTCTTAçÕES (licitaceo.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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8.1

8.2.

8.3.

8.4.

8.5.

A ebertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e locel indicados no Edital.

O Pretoeiro verificará as propostas aprêsentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exitidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificeda a proposta que identifique o licitante.

4.2.1.t. A observecão mêncionada não se a licã ão anexo da orooosta: oois tal

documento fica oculto até o término de disoutâ. dêste forma não identiÍica a

licitante.

a-2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamênte as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão de fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro ê os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lences exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamênte informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertedo pelo VALOR UÍ{lTÁRlO DO ITEM.

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixedo para abertura da

sessão e as regras estabelêcidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de vâlor inferior ao último por ele ofertado e registredo

pelo sistema.

8.6.

8.7.

7.tt

8.8. O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0,01(um centayol, que incidirá

8.9

tanto em relecão aos lances intermediários, ouanto em relacão à prooosta oue cobrir a melhor

oferta.

O intervalo entre os lânces enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervelo entre lances não poderá sêr inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamente descertados pelo sistema os respectivos lances.

Será âdotedo pera o ênvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",

em que os licitantes epresentarão lances públicos e sucessivos, com lence finale fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dê quinzê minutos. Após esse prazo, o

sisteme encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrêrá o período

de tempo de eté dez minutos, aleatoriamentê determinado, Íindo o qual será automaticamente

êncerrada a recêpção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema ebrirá oportunidede para que o autor dâ

oferte de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

7.LO

sEToR DE LlclTAçÓEs (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/Al- CEP: 57.530-mO
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ofertar um lance final e Íechedo em eté cinco minutos, o qual será siBiloso até o encerramento deste

prâzo.

7.f2.1 Não havendo pelo menos três ofertas nâs condiçóes definidas neste item, poderão os

âutores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lence final e fechado em até clnco minutos, o qual será sigiloso eté o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescentê de valores.

7.L3-l Não havendo lance final e fechado classiÍicado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classiÍicação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificâdamênte, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

hebilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será Íegistrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo velor, pÍevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoêiro, no decorrer da etapa competitiva do Pretão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitentes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro eos pârticipantes, mediante aviso prévio no sistema.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitente não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

As propostas de microemprêsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lance serão consideradas empatades com e

primeira colocade.

A melhor classificade nos termos do itêm anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
parâ desempate, obÍigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

SETOR OE LICITAçÔES (licitaceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53GO00

7.L3

7.74

8.10.

8.11.

a.L2

8.13

8.74.

8.15.

8.16.

4.L7.

t
a

8.18.

Páginâ 7 de 50



\6

F*§f 3ttuta. àaut*l 't,ràL

pRocEsso ADMtNtÍRATtvo Ne 11210025/2023
PREGÃO E]ETRÔNICO NC 38/2023

8.19.

8.20.

8.21.

8.22.

8.23.

8.24.

4.25.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classlficada desista ou não se

manifêste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores epresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sêrá realizado sorteio

entre elas pâra que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta'

A ordem de epresenteção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificeção, de

maneire que só poderá haver empatê entre propostas iSuais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo êventualempate entre propostes ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1. no país;

8.22.2. por empresas brasileiras;

8.22.3. por empreses que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8,22.4. pot empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na leBislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o preSoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha âpresentado o melhor preço, para que

seie obtida melhor proposta, vedade a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

g.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.24.2. O pretoelÍo sollcltará ao licltente melhoÍ classmcado que, no prazo de 2 íduas) horas, sob

pena de inabllltação, ênvle a Proposta edequada ao últlmo lance ofertado após a

neloclação realizada, acompanhade, se ÍoÍ o câso, dos documentos complementares,

quendo necessáÍlos à conf,Ímâção daqueles exigldos no Edltal e lá apresentados,

Após a negociação do preço, o Pregoêiro iniciará a fase de ecêitação e iultamento da proposta'

9.1. Encerrada a etepa de negociação, o preSoeiro exeminará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo eceitável pâre contratação.

g.2. Afim de analisar a exequibilidade da proposta de preços, o pregoeiro poderá solicitar que seja

epresentado Planilha de Custos e Formação de Preços, e ser apresentada pelo licitante em relação à sue

proposta final.

SETOR DE LICITAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante melhor classiÍicado,

exclusivemente via sistema, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, com os respectivos valores

readequados ao lance vencedor, sob pena de inabilitação.

9.4. Será desclessificade a proposta ou o lance vencedor que:

9.4.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

9.4.2. contenha vÍcio insanável;

9.4.3. Não apresente as especificações técnices exigides pelo Termo de Referência;

9.4.4. Apresentar preço final superior ao preço máximo aceitável Ílxado, ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

9.5. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuiÍá Íecursos suficientes para executar

a contento o objeto, será consideÍada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

9.5.1. Seja insuficiente para a cobertura dos custos da contratação ou apresente preços total ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos rêspectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

licitação não tenha estâbelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instaleçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convençôes coletivas de trabalho vigentes.

9.6. Se houvêr indÍcios dê inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidadê de

esclarecimentos complementares, poderão sêr efetuadas diligências, na forma do § 3'do artigo 43 da

Lei n" 8.666, de 1993, para quê e êmprese comprove a exequibilidade da pÍoposta.

9.7. Qualquer interessado poderá requerer que sê realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provâs ou os indícios que fundamentem a suspeita.

9.8. Ne hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostes, o

Pretoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.9. O PrêgoeiÍo poderá convocar o llcitante paÍa envlar documento dlgltal complementâr, poÍ melo de

funclonalldede dlspontuel no slstema, no prazo de 2 (duas) hoÍas, sob pena de não acêltação da
pÍoposte e lnablllteção.

9.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pre8oeiÍo por soliciteção escrita e

justificada do licitente, formuleda antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

9.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pêlo Pregoeiro, dêstacam-sê as planilhas de

custo readequadas com o valor final ofertado.

SETOR DE tlClTAçóES (licitacao.canapi@tmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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9.10.Todos os dedos informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucÍo pretendida.

9.11.O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentedos na Plenilha de Custos e

Formação de Preços com âqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto âos

salários das catetorias envolvidas na contratação.

9.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificâção da propostâ; a

planilha poderá ser aiustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Prêgoeiro, desde que não hâje

mâroração do preço proposto.

9.12.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e

contribuiçóes na forma do Simples Necionel, exceto para atividades de presteção de serviços

previstas nos §§5e-B a se-E do ârt. 18 da Lêicomplementar ne 123, de 2006.

9.L2.2. PaÍa fins de análise da proposta quanto ao cumprimênto das especificações do objeto,

podêrá ser colhida a manifestação escrite do setor requisitante do serviço ou da área

especielizade no obieto.

9.13.Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Pregoeiro examinerá a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de clessificação.

9.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário pera

a continuidade da mesma.

9.15.O Pregoeiro deverá encâminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seie obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes

diferentes das previstas no Edital.

9.15.1.Também nâs hipótêses em que o Pretoeiro não aceitar a proposta e passer à subsequente,

deverá negociar com o licitente para que seia obtida melhor proposta.

9.15.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanheda pelos demais

licitantes.

9.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempreses e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Pretoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,

pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o preBoeiro verificerá a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

como condição prévie eo exemê da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pretoeiro poderá veriÍicar o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quânto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futurâ contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunalde Contas da União (hnos://certidoes-

aof .aoos.tcu.cov.brl);

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqulm Tetê nc 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-0OO
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10.1.2. consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física (httos://contas.tcu.qov.brlords/f?p=

lNABltlÍADO:CERTIDAO)

10.1.3. consulta eo cadastro Nacional de condenações Cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelêgibilidede, Pessoa Física

(trttos:/twww.cni.ius )

10.1.4. As consultas reallzâdas nos ltens 10.1.2 e 10.1.3 seÍão reallzadas em nome do sóclo

maloritário

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

execuções similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previemente à sua desclassificação.

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pretoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.1.6. No caso de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ eventuel ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitente será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista e à qualiÍicação

econômica financeira,

Havendo a necessidade de envlo de documentos de habllltação complementaÍes, necesúrios à

conÍirmação daqueles erlgidos no Edltel e ,á eprêsentados, o llcltante será conrrocado a

encamlnhá-los, em foÍmato digitâ|, yla slsteme, no prazo de 2 (duasl horas, sob pena de

lnabllltação,

Somente haverá e necessidade de comprovação do preenchimênto dê rêquisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digiteis quendo houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitâção com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legelmente peÍmitidos.

Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da metriz.

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferênças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizeção do
recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão enceminher, nos termos do €dital, a documentação relacionada nos itêns
a seguir, pare fins de hebilitação:

HabilitaÉo ,urídlcâ:

10.8.1. Documento oflclal com foto do(sl úcios(s);

SEIOR DE tlClTAçÕES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530{00

10.8
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10.8.2. Í{o caso de empresáÍlo lndMdual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

caÍto da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando de mlcÍoempreendedor indMdual - MEI: certificado da Condição dê

Microempreendedor lndividual - CcMEl, cuja aceitâção ficará condicionada à verificação de

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. Í{o caso de socledade empresáda ou empresa lndlvlduel de responsabllldade llmltada -

EIRELI: eto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidemente registredo na

Juntâ Comercial da respectivâ sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público dê Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sêde a matriz, no ceso de ser o participente sucursal, Íilialou agência;

10.8.6. No caso de socledade slmples: inscrição do ato constitutivo no Retistro Civil des Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

âdministradores;

10.8.7. No ceso de coopeÍatlva: âta de fundação e estatuto social em vigor, com a atâ da

assembleia que o eprovou, devidamênte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o retistro de quê trata o

art. 107 da Lei ne 5.7 , de 1971;

10.8.8. No câso dê empresa ou sociedade est?anteiÍa em Íunclonamento no País: decreto de

autorização;

10.8.9. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularldade fiscal e trabalhista:

10.9.1. Prove de inscrição no Cadâstro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ), ou no cadastÍo de Pessoas Físicas, conforme o caso;

1O.9.2. Prova de lnscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipel, relativo ao

domicílio ou sedê do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

obieto contratual;

10.9.3. Prove de rêgularidade fiscal peÍante a Farenda Naclonal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secreteria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referênte a todos os cÍéditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à seguridade social;

10.9.4. Prove de regularidade com a Fezenda Estadual e Munlclpal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Câso o licitente seja considerado lsento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao obieto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

SETOR DE LICITAçÔES (licitâcao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/Al. CEP: 57.530-000

10.9.
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declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicÍlio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de sêrviço (FGTS);

10.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pêrente a justiçâ do trabalho, mediante a

apresentação de certidão neBativa (C DT) ou positiva com efeito de negativa (CP DT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de le de maio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualiÍicado como microemprese ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhiste, mesmo que esta apresente alSume

restrição, sob pene de inabilitação.

10.10. Qualiflcação Econômlco-Financeha:

10.10.1. certldão negativa de íalêncla exPedlda pelo distrlbuldor da sêde da pessoâ juÍÍdlca;

10.10.2. feÍmos de abeÍtuÍa e enceÍÍamento do livro dlárlo, teímo de autentlcação ou outÍo

documento que comprove o Íegistro do llvro dlárlo na runta ComeÍclal, Ealanço

Patrimonlal na forma da lei, demonstratlvos contábêls do últlmo erercÍclo em

conformldade com a Lêl ülente, deyldamente retlstÍado na Junta ComeÍclal Os balanços

das socledades Anônimas ou por Aç6es, deverão ser apresentados em publicaçôes do

DláÍlo Of,cial.

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl), deverá apresentar os

Têrmos de abertura e encerramento do livro diário, Balanço Patrimonial e demonstrativos

contábeis nos moldes do item 10.1o.2 conforme detêrminação do Tribunal dê contas dâ

União etravés do Acórdão TCU ne 73312022 PlenáÍio.

10.10.4. A5 empÍeses constftuídas a menos de 01 (uml ano, deverão apÍesentar o Balanço de

ÂbertuÍa Íetistrado na runta comerclal do local da sede da empresa em confoÍmldade

com a Lal Yltênte.

10.10.5. As empresas que f,zerem sua escrfturação por melo sped f,scal preüsto no Decreto Nr

1.8{10/96 êm seu aÉ. 7t-A deverão apres€ntar o balanço palÍlmonlel, demonstratlvos

contábels do úhlmo exeÍcÍclo ê teÍmos de abeÉura e êncettamento encamlnhâdos üa
SPED luntamente com Íeclbo de entrega.

10.10.6. O prazo llmlte conslderado paÍe fechâmento das demonstrâç6ês contábels será o úhlmo

dla do mês de abrll do ano setuinte eo exercÍcio a que se Íeflra a escrltuÍação.

10.10.7. É admissÍvel o balanço intermediáÍio, se decorrer de lei ou contreto social/estatuto social.

10.10.8. A comprovação de situeção Íinanceira da empresa será constatada mediante obtenção dê

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez Corrente (LC), iSuais ou

superiores e 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

SEIOR DE LICITAçõES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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tG=
Ativo Circulante + Realizável e LonSo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
tC=

Passivo Circulante

10.10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices

solicitados, deverão comprover, o patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total

arrematado

10.11- QuallflcaçãoTécnica:

10.11.1. Atestado ou Certidão expedido por pessoa iurÍdica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está reâlizando de maneira satisfatória e a

contendo seÍviço de natureza e vulto similares ao do obieto da liciteção, e os documentos

previstos no CAPÍTULO xll do Termo Referência.

10.11.1.1. Como formâ de DiliBência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá

solicitar do licitente todas as informaçôes nêcessárias à compÍovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dêntre outros

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratantê.

10.12. SeÍão exlgidos, alnda, para fins de hebilitâção, os setulntes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser ânexadas habilitação as seguintes

declarações:

10.12.1.1. que cumprê os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123,

de 2006, êstando apta e usufruir do tretamento favorecido estabelêcido em seus

arts.42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concordâ com as condiçóes contidas no Editale seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresêntada está em conformidade com as exitências editalícias;

10.12.1.4. que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, nâ condição

de aprendiz, nos termos do aítigo 7", füXlll, da Constituição;

1O.L2.2. O licitânte ênquadrado como Mlcroempresâ e EmPresa de Pêqueno PoÍte que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, dê

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapl/AL, CEP: 57.53GO00
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10.12.3

2006, (alterada pela Lel Complemetfiat ,47lz0L4l, deverá apres€ntaÍ certidão expedida

pela Junta Comercial ou pelo Retistro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados de data da

suâ apresentação, sob pena dê não usufruir do tratamênto diferenciado previsto na Lêi

Complementar ne 123, de 2006.

O licitante enquadrado como microempreêndedor individual (MÉl) que pretenda auferir os

benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

id de tar10.13

10.14.

10.15.

10.16.

10.17.

10.18.

10.19.

10.20.

m

esoecífica ou do oróorio documento. será consid rado o orazo de va ade de 90 í I dlas. a

partir da data de sua exoedicão. excetuando-se os atestados dê caDacidade técnica.

A êxistência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licltante

qualificada como microempresa ou êmpresa de pequeno porte seiâ dêclarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as dêmais exiSências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como micÍoempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existêncie de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocade para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a retularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

perÍodo, a critério de administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

epresenteção de justifi cativa.

A não-regularização fiscâl ê trabalhista no prazo previsto no subitem antêrior acarretará a

inabiliteção do licitante, sem preiuÍzo das sanções previstâs no Edital, sendo facuhada a convocação

dos licitantes remanêscêntes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, sê8uir-se

outrâ micÍoempresa, empresa de pequeno porte ou sociedâde cooperativa com elguma restrição na

documentação Íiscal e trabalhista, sêrá concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisâr minuciosamente os documentos exiSidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nove data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habiliteção, seja por não apÍesentar quaisquer

dos documentos êxigidos, ou apresêntá-los em desecordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos â micÍoempresas e empresas de pequeno porte, êm havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empete Íicto, previsto nos artiSos

44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para acêitação da proposta

subsequente.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

sEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.cânapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.5304)0
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sob pena de lnabllltação, a pÍopoía flnaldo llcitânte declarado vencedor deverá sêrencemlnhada

no prazo de 2 (duasl hoÍas, a contar da sollcltaÉo do PretoelÍo no slstema eletÍônico e dêverá:

11.1.1. Ser rediSida em língua portutuesa, datilografada ou digitada, em uma viâ, sêm emendas,

rasuras, entrelinhes ou ressâlvas, devendo a última folha ser essinade e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2.conteraindicaçãodobanco,númerodacontaeagênciadolicitantevencedor,parefinsdê
pagamento.

A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e apliceção dê eventual sanção à Contratada, se for o caso'

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo' tipo'

fabricente e procedência, vinculam a contratada'

Os preços deverão ser expressos em moêda corrente nacional, o valor unitárlo e total em algaíismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entrê os valoÍes numéricos e os valores expressos por extenso'

prevalecerão estes últimos.

A ofertâ deverá ser firme e precisa, limitade, rigorosamente, âo obieto do Edital, sem conteí

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o lulgamento a mais de um

rêsultado, sob pena de desclassificação.

A proposta dêverá obedecer eos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitante.

As propostas que contenham a dêscrição do objeto, o valor e os documentos complemêntares

estârão disponíveis na internet, epós a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização Íiscal e trabalhlsta da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mÍnimo, 30 (trintal minutos para que qualquer licitante manifeste a intênção de recorrer, de Íorme

motivâde, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais motivos, em

cempo próprio do sistema.

Havêndo quêm se menifeste, caberá ao PÍegoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, pera decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente'

12.2.1, Nessê momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursel, mas âpenas vêrificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitecao'canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-m0
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12.3.

L2.4.

L2-2.2. A falta de menifestação motivada do licitente quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

72.2.3- Umavezedmitido o recurso, o recorrente terá, a partir de êntão, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentârem contrarrazões também pelo sistemâ eletrônico,
em outros três dlat que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediete dos elemêntos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
no Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

L3.2

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à Íealização
da sessão pública precedentê ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação êm
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na acêitação do preço melhor classificado ou quendo o licltânte
declarado vencedor não assinar o contrato, não Íetirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos teÍmos do art.43, §1e da [C Íre 12312006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
êncerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

73.2-2- A convocação íeita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do
Bolsâ Naclonal de CompÍas - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados

cadastrais atualizados.

74.t. O objeto da licitação será edjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, câso não
haja interposição de recurso, ou pêla autoridade compêtente, após e regulâr decisão dos recursos

apresentados.

Após a fâse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridâde competente
homologará o procedimento licitatório.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução pera a contratação

74.2

Homologado o íesultado dâ licitação, terá o adiudicatário o prazo de S (cinco) dias, contados e pertir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo prâzo de validade

SETOR OE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Cent.o, Canapi/At, CEp: 57.530"000

76.1.

Página 17 de 50



I
a

n(o

@

t6.2.

16.3.

16.4.

L7.L

17.2.

17.3

PTEF EI?UI A ].}.U'r.l ! C I ,AL

tllLrl*r r

-i Ir ....i]. . ::' ,,1:.

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 11210025/2023
PREGÃo ETETRÔNICo Nq 38/2023

encontra-se nela fixado, sob pena de deceir do direito à contretação, sem prejuízo das sanções
previstas no Editâ1.

Alternativamente à convocação para comperecer perante o órgão ou êntidade para a assinetura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá enceminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio êletrônico, para que seie assinâda

e devolvida no prazo de 02 (dois)dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior pâra assinatura da Ata de Retistro dê prêços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitâdo pêlo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referêncie, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços retistrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da clessificação

do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizadâ a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados e partir da data de sua convocação, pera

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento êquivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contreto/Autorização), sob pena de decelr do direito à contratação, sem prejuÍzo
das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocâção para comparecer perente o órgão ou entidâde pera e

assinatura do Termo de Contrâto ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seia assinado ou aceito
no prazo de 02 (dois) dias, a conter da dâta de seu recebimento.

17.2-2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por iguâl período, por
solicitação iustificeda do adjudicatário e aceita pele Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumênto equivalente, emitida à emprêsa adjudicada,
implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições de Lei ne 8.556, de 1993;

17.3.2. A Contratade se vincula à sue proposte e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A contrateda reconhece que as hipóteses de rescisão são equelas previstas nos artigos 77
e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 79 e
80 da mesma Lei.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.s3GOOO Página 18 de 50
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A contratação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contedos da data de sua assinetura,
podendo ser prorrogada nos termos da Lei ne 8.668/1993.

Previamente à contratação, a Administração reelizârá consulta para identificar eventuel proibição
da licitante adjudicatária de contratar com o poder público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada dêverá regularizar a sua situação no prezo de
até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edltal e anexos.

Ne assinatura do contreto ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ate de rêgistro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consitnadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a eta de registro de preços, a Administração, sem prejuízo
dâ aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitente,
respeitada a ordem de classificação, para, após a compÍovação das condições de habilitação,
anelisada a proposte e eventuais documentos complementares e feita a nêgociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1. As regras acerce do recebimento do objeto e do acompenhamento e fiscalização do contrato são as
estebelecidas no Termo de Referência.

20.1' As obrigações da contratante e da contratada são as estebelecidas no Termo de Referência

27.7. As regras acerca do pegâmento são as estabelecides no Termo de Referência

22.L Prâtica ato ilícito, nos termos da Lel ne 1O.S2O, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar e documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentaçãofalsa;

22.L.4. Causar o atreso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.L.7. tÍeudat a execução do contrato;

22.1.8. Comportâr-se de modo inidôneo;

SETOR DE UCTTAçôES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqulm Tetê ne 336, Centro, Cãnapi/At- CEpr 57.530-OOO Pátlnâ 19 dê 50
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22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fra ude fiscal.

As senções do subitem acima também se aplicem âos integrantes do cadastro de reserva em pregão

pera registro de preços que, convocâdos, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa

ou com justificâtiva rêcusada pela Administração Pública.

A prática de ato ilícito su.ieita o infrator à aplicação das seguintes sanções administretives, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do Decreto

Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de liciter e contratar com o Município de Canapi e descredênciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser apliceda isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação dê sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.845, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estranteira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetides à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsâbilização -
PAR.

22.5.L. O processemento do PAR não interfere no setuimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a pârticipação de egente público.

Caso o valor da multa não seje suficiente para cobrir os prejuízos causados pele condutâ do infrator,
o Município de Cânâpi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmênte, conforme
aÍtigo 419 do Códito Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizer-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a empla defesa ao licitante ou à Contrâtâda.

A eutoridade competente, na apliceção das sanções, levará em consideração â natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilÍcito ocasioner eos serviços
e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as clrcunstâncias gerais agravantes e
atenuentes e os ântecedentes do infrator, observedo o princípio de proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradâs no Cadastro das Empresas lnidôneas, Suspensâs e
lmpêdidas.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus prêços ao valor da
proposte do licitante mais bem classificado.

SEIOR DE LlClTAÇÔES (licitacao.cânapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO

23.1.
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A apresentação de novas propostas na forme deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem coter suas propostas em velor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificâdos segundo a ordem da última proposta individuel epresenteda

durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registÍados deverá ser respeitada nâs contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenhâ seu registro

cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da date designada parâ a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnâr o Edital.

A impugnâção dêverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Naclonal

de CompÍas - B C, no site !4!4ÊLU!94Í&bÍ

Ceberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento dâ

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizâção do certâme.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abeÍtura da sessão pública, exclusivamente

por meio êletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no site

www.bnc.org.br.

o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de Íecebimento do pedido, ê poderá rêquisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugneções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pêlo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divultar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informede data ê horário, ou não continuede a sessão na date e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durantê e sessão pública obsêrvarão o horário

de Brasília - DF.

SETOR OE LlClTAçÕES (licitacao.canepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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25.4. No iulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentedo, registredo em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e clâssificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fevor da emplieção da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresêntação de suas propostas e a

AdministÍação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.a. Na contatem dos prazos estabelecidos no Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ne Administração.

25.9. O desâtendimento de exigências formais não essencieis não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possÍvel o aproveitâmento do ato, observados os princípios da isonomiâ e do

interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre as informâções constântes do registro da liciteção no Bolsa Í{aclonâl

de Compras - BNC e as constantê9 deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as do Edital.

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntêgra, através da plataforma Bolsa Naclonal de Compras - BÍ{C,

no site !4 4ÊLu!94Ír&bt no endeíeço eletrônico: htto://www.canaoi.al.pov.brllai/32lEdital-de-

Uglleseg e tembém poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dies útêis, no horário das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

25,12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor

de Licitações, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os se8uintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ate de Registro de Preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minutâ de Têrmo de Contrato;

Canapi - Alagoas,30 de novembro de 2023

KTEBSON MARTINS tIRA
Secrêtárlo de Administração

SETOR DE LICITAçÔES (licitacâo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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AÍ{EXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

OUETO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE DEDETIZAçÃO,
DESCUPTNTZAçÂO, DESRATTZAçÃO, COLOCÁçÃO DE |SCA E RETTRADA DE |NSETOS MORTOT destinados à
manutenção das atividedes das Sêcretarias do Município de Canapi/AL

CAPíTUTOI.DOOBJETO
1. O presente Termo de Referência tem por obreto determinar as condiçóes para REGISTRO DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENTUAI PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE DEDETIZAçÃO, DESCUPII{IZAçÃO, DESRATIZAçÃO,
COTOCAçÃO DE ISCA E RETIRADA DE INSEToS MORTOS, destinâdos à manutenção das atividades das
Secreterias do Município de Canapi/Al, conforme condiçóes e especificâções constantes neste processo
licitatório.
2. A contratação dos serviços, destinados à manutenção das atividades das Secretarias do Poder Executivo
do Município de Canapi/Al, será realizada mediante licitação ne modalidade de PREGÃO, em sua forma
ETETRÔNlCA, no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, conforme condições do Edital e deste
Termo de Referência.

CAPÍTUtO II - DA JUSTIFICATIVA

,ustiÍica-se a necessidade em manter os prédios públicos livres de pragas, insetos e animais que possam trazer
doenças e perigo â aqueles que fazem uso desses ambientes, oferecendo assim um local adequâdo para os
funcionários e pessoas que frequentam os ambientes.

cAPfÍUrO - DO REGTStrRO DE PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS para e presente contrâtação em razão de:
a) haver previsão de solicitaçóes frequentes no que diz respeito ao obieto ora licitedo, visando a manutenção
das atividades das Secretarias Municipais do MunicÍpio de Canapi -AL;

b) A não possibilidede de determinação precisa dos serviços a serêm realizados pelas Secretarias Municipais,
especialmente em função da equeção: recursos orçâmentários disponíveis/preço de venda Íinal, obietivando-
se possibilitar a Administração Pública o melhor aproveitamento desses recursos.
2. Caracterize-se o referido SISTEMA pelo Registro de Preço que, durânte a vitêncie de Ata de Registro de
Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.
3. Durante a vi8êncie da Ata, havendo intêresse da Prefeiture Municipal de Canapi ne prestação dos serviços
registrados será informado a empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou Ordem de
serviço.
4. Recebida a Nota de Empenho e/ou Ordem de execução, a empresa fornecedora deverá providenciar a

execução, dentro do prazo fixado neste Têrmo de Referência, no preço retistrado na Ata.
5. A vi8ência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado de data da assineture da Ata de Registro
de Preços.

CAPÍTUTo Iv - Dos óRGÃos PARÍICIPAÍ{TES
Serão partlclpantes do presente slstema de Íeglstro de Preço as sêtulntes secÍetarlas;
. Secretaria de Administração
. Secretariâ de Assistência Social
. Secretaria de Educação
. Seffêtaria de Saúde

CAPÍTUIO V - DOS SERVIçOS E QUANTIDADES

SETOR DE LlClTAçÔES (licitacao.cenepi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê n0 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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lTEM ESPECTFTCAçÃO

Ut{IDAD
E

DE

MEDIDA

ÁREA A sER

DEDETIZAD

A
EM MI

TIT DE

APTICA

çÕEs

ÁREA roÍAr
A SER

DEDET|ZAD

A
EM M.

VATOR

u lTÁRto
ESTIMADO

VAIOR
TOTAT

ESÍIMADO

01

SERV|çOS DE DEDETTZAçÃO,

DESCUPTNTZAçÃO, DESRATTZAçAO,
corocÂçÃo DE rsca E RmRADA DE
INSETOS MORÍOS

M2 27121,60 03 81364,80 Rs 3,72
Rs

310.813,54

1. A descri o dos serviços e res ivas metragens constam indicadas abeixo

A Relação dos locais onde serão realizedos os serviços de dedetização, descupinização, desretizaçeo,
colocação de isca e retirada de insetos mortos, ê, respectivas metragens, constam indicadas abâixo:

1.1

SECREÍARIA DE ADMINIST

rocAt Ánea a sgn oroErEADA (mrl
01 - PREFEITURA MUNICIPAT DE CANAPI 4LO,64

02 - cAsAs Dos coNsELHos 78,00

03- JUNTA DE SERVTçO MI-|TAR 20,58

04 - REPÚBTICA DA CONTABI[IDADE 220,@

05 - ALMOXARIFADO 217,47

06 . DEPóSITO DAs BANCAS DA FEIRA 36,00

07 - FÓRUM 112,50

08 - SEDE DA GUARDA MUNICIPAL + ARQUIVo MoRTo 236,00

09 . GARAGEM DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 96,13

11- SECRETARIA DE CULTURA 328,9s

12 - MERCAOO DA CARNE 407,O8

13 - ALMOXARIFADO ANEXO 111,64

14-CPLEENGENHRARIA 16E,84

15 - DEPÓS|TO DE ENTUTHOS DE CONSTRUçÃO Ctvtr - SEC. DE URB. E

ILUMINAçÃO 75,@

16 - SECRETARIA DE OBRAS 236,3s
17 - SECRETARIA DE URBANISMO 95,6s
18 - DEPÓSITO DE MATERIAIS DE URBANISMO E ITUMINAçÃO 75,OO

19. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E AGRICUITURA + CENTRO OE COTETA
E TRIAGEM 225,79

TOTAT DE M' 3170,96

SECREÍARIÂ DE ASSISTÊNCIA §OCIÂI

[OCAL Ána I sen otorlzAoA (m,l

O1 -CRÊAS VEREADOR JOSÉ OTIVEIRA DE TIMA 157,80

sEToR DE t-tctTAçôEs (liciteceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê nc 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.s3GOOO Página 24 de 50
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5.316,12

03 - sERVrçOS DE CONVTVÊNCtA E FORTATECTMENTO OE VtNCUTOS DE
CANAPI

115,04

04 - CADASTRO ÚN|CO 132,1l8

05 . CONSELHO TUTEI.AR 108,00

06 - SEC DE ASSISTENCIA 2LO,tt
TOTAL DE M, 6039,55

SECRETARIA DE SAÚDE

tOCÂI ÁREA A sER DEDEÍ|ZADA (m2)

01- POSTO DE SAÚDE DO CAPIÁ 75,75

02- UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (FORQUILHA) 297,@

03- POSTO DE SAÚDE POVOADO FU 46,90

04- CENTRO DE SAÚDE DO CARIÉ 2M,30

05- POSTO DE SAÚDE (srTro AREATS) 162,80

06- POSTO DE sAÚDE (SANTA CRUZ) 157,39

07- POSTO DE SAÚDE SAMAMBAIA) 66,06

08- CAPS 1 HERMES FRANSCISCO DE TIMA 389,11

09- SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE 350,20

10- CENTRO DE FISIOTERAPIA JOSIENE ATVES DA SILVA 133,64

11- POSTO DE SAÚOE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA (QUEIMADAS DO
BTROTE)

36,61

12- GARAGEM 350,rt4

13- POSTO DE SAUDE POVOADO MUDUBIM t34,40

14- POSTO DE SAÚDE QUEIMÂDA REDONDA 46,t3

15. POSTO DE SAÚDE TUPETE 66,06

16- CENTRO DE sAÚDE DE CANAPÍ 646,69

17- SATA DE VACINAS 69,90

18- POSTO DE SAÚDE CACHOEIRA VE 339,69

19- POSTO DE SAÚDE CACHOEIRA GRANDE) 43,25

20. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 377,4t

TOTAL DE M, ,gtt,7t

SECRETARIA DE EDUCAçÃO

rocAr Ánel I sen oeomzADA (mr)

01 - CRECHE MUNICIPAL TIA TOINHA 333,72

02 - CRECHE MUNICIPAT CASULO MENINO JESUS L242,06

sEToR DE LrcrraçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqulm Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEp: 57.530-OOO
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505,23

04 - CRECHE MUNICIPAT VOVÓ JULIA 193,43

05 - CRECHE MUNICIPAL CASUTO DIVINA PASTORA 430,63

06 . ESCOLA MUNICIPAI PRESIDENTE MEDICI 276,79

08 - ESCOLA MUNICPAL DOM JOÃO XXIII 82,5

09 - ESCOTA MUNICIPAL SANTA CRUZ 72,59

10. ESCOLA MUNICIPAL ALTO DE NEGRAS 75,92

11 - ESCOLÂ MUNICIPAL DIVINA PASTORA 359,09

12 - ESCOLA MUNICIPAI JAIME DE ALTAVItLA 267,63

13 - ESCOLA MUNICIPAI. 13 DE MAIO 78,2

14 - ESCOLA MUNICIPAI CECILIA MEIRETES 129,6r

15 - ESCOLA MUNICIPAT MANOEL DE ABREU 95,77

16 - ESCOLA MUNICIPAL ANANETE CAVATCANTE 48A,74

17 - ESCOTA MUNICIPAL JOÃO PAULO II 85,73

18 - ESCOTA MUNICIAT RUI BARBOSA 68,36

19 - ESCOTA MUNICIPAL MARIA ETEUZA L37,74

20 - ESCOLA MUNICIPAT JOÃO BATISTA IIGUEIREDO 182,35

21 - ESCOLA MUNICIPAT AFúNCIO LAGES 250,84

22 - ESCOLA MUNICIPAL JOÃO VIEIRA MACIET 550,67

23 . ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ FONSECA TINS 546,09

24 - ESCOLA MUNICIPAL tUIZ LEONCIO VENTURA 77,49

25 - ESCOLA MUNICIPAL BENJAMIM SODRÉ 154,18

25 - ESCOTA MUNTCTPAL SÃO JOSÉ 196,46

27 - ESCOLA MUNICIPAL SÃO JUDAS TADEU 80,86

28 - ESCOI.A MUNICIPAL MANOET RODRIGUES GOMES 213,17

29 - ESCOTA MUNICIPAL LAMENHA FITHO 85,74

30 . GINÁSIO DA ESCOI.A MUNICIPAL PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA
NEVES

1.361,37

31 - ESCOLA MUNICIPAI. PRESIDENÍE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 2.364,85

32. CRECHE MUNICIPAT CASULO MENINO JESUS L.242,06

33 - ESCOTA POçO DO BOr 77,O4

34 - ESCOTA MUN. ASSENTAMENTO VARZEA DA PALHA 81,05

35- ESCOLA MUN. PADRE CÍCERO 80,32

38 . ESCOLA MUN. TOMÉ DE SOUZA 146,33

39 - ANEXO SESt 375,65

40- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO 497,77

41- ALMOXARIFADO r22,O3

42- SETOR DE ATIMENTAçÃO ESCOLAR 116,85

SETOR DE tlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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43- EscoLA MUN. JosÉ JUsTlNo 152,55

clpÍtur.o vr - oas coNotçÕEs DE ExEcuçÂo E Do REGEB|MENTo Dos sERvtços
1. O prazo de execução dos serviços será de 4E (quarenta e oltol hoÍas, contados do recebimento da Notâ
de Empenho ou da Ordem de execução.
2. Caso a empresa verifique a impossibilidadê de cumprir com o prazo de execução, deverá encaminhar a
PrêÍeitura Municipâl solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão constar: motivo do não
cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para execução.
3. A comprovação de que trata esta cláusula deverá sêr promovida não apenâs pela alegação da empresa
contratada, mas por meio de documento quê relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento
de prezo.

4. A solicitação de prorroBação de prazo será analisada pele Prefeitura Municipal de Canapi na forma da lêi e
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão
proferida.

5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, o fornecedor
ficará suieito às penalidades previstas pelo atraso na execução.
6. O recebimento provisório e dêfinitivo dos serviços ficará a cargo da secretaria solicitante, conforme
descrito a seguir.
7. O recebimento provisório dos seÍviços sêrá efetuado no momênto da execução, ou em até 2 (dois) dias
úteis desta, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:
a) quantidâde executade;
b) apresentação do documento fiscel, com identificação do fornecedor e do comprador (Prefeitura Municipal
de Cenâpi/AL), descrição do obieto executedo, quantidade, preços unitário e total.
8. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o
recêbimento definitivo do obieto.
9. O recebimento definitivo dos serviços deverá sêr efetuado em até 02 (dois) dias úteis, contados de data do
recêbimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:
a) correspondência dos serviços prestados com os indicados na nota de empenho ou proposta da
Íornecedora;
b) compatibilidede dos serviços prêstedos com as especificações exigidas nestê Termo de Referência e
constentes da proposta da empresa fornecedoÍa;
c) realização de têstes, quando previstos no Termo de Referênciâ ou caso a unidade recebedora entende
necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal de
Cânapi/AL), descrição dos serviços prestados, quantidade, preços unitário e total.
10. Verificade alguma Íâlha na execução, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
para que proceda à sua correção no prazo dê até 5 (cinco) dias úteis.
11. Rêserva-se a Prefeitura Municipal de Canapi o direito de não aceitar os serviços cuja qualidade sela
comprovadamente beixa.

CAPÍTUTo vII - DA NoTA FISGÂVFATURA E Dos DocUMENTos QUE DEVEM AGoMPANHÁ.]Â
1. A Note Fiscal/Fatura devêrá ser emitida em no mÍnimo 2 (duas) vias e contêr a indicação do obiêto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Pare fins de atendimento a IN/SRF 480, de L5/L2|2OO4, a empresa deverá informar no documento fiscal
os valores detalhados das contribuições fedêrais a serem retidos na operação, exceto se a empresa for
OPTANTE PELO SIMPTES,

SETOR DE LlClTAçÔES (licitaceo.cenepi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê n-o 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.53G000
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CAPhULO VIII - DO PAGAME TO
1. O pagamênto do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de Canapi, através da Secretaria
de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo ocorrer em âté 30 (trinta)
dias, após apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação
habilitatória reguler.
2. O procedimênto de pagamento da Nota Fiscal só se efetivará mediante a comproveção da regularidade
fiscal.
3. Sêrá retida na fonte, caso â êmpresa não seia OPTANTE PELO SlMPtEt sobre o vâlor de Note Fiscal/Fatura,
a alíquota dos setuintes impostos:
a) lmposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLI- Cofins e Pis/Pasep, nos termos da Lei
9.430196, salvo opção da empresa pelo SIMPIES - Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuições das Microempresas e empresâs de Pequeno Portê, hipótese em quê o fornecedor deverá
comprovar a Opção;
b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Naturezâ - ISSQN, se este for devido.

cAPíTuto rx - DAs sANçÕEs ADMtNtSTRATtvÂs
1. As sançõês edministrativas serão disciplinadas nâ Ata de Registro dê Preços e Contrato.

CAPíTULO X . DOS DIRE]TOS E OEVERES DA COÍ{TRATAÍ{TE
1. Requisitar os serviços, na forma previste neste Termo de Referência e na Ata de Registro de preços.

2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitâção estabelecidas na licitação.
4. Aplicar penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5. Efetuar o pagamento ao Íornecedor, de acordo com as condições de preço e prazos estabelecidos nestê
Termo de Referência.

cAPhUtO Xr - DOS DTRETTOS E DAS OBRTGAçõES DO FORÍ{ECEOOR
1. Executar os serviços decorrênte da contratação na forma ê condições determinadas no Edital, neste Termo
de Referência e na Ata de Retistro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com âs obriteções assumides,
todas as condições de habilitação e quelificação exigidas na fase de habilitação da licitação.
3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou pênal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteirâ responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeita
êxecução do fornecimento.
4. O fornecedor Íica, nos termos do § 1e do artigo 65 da Lei 8.666/93, obrigado a aceitar os acréscimos ou
supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) que se Íizerem necessários.
5. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos objetos, na forma disposta neste Termo
de Referência.

caPíTuto x[ - DA QUAUFTcAçÃo TÉcNrcA
1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s)
de direito público ou privado, em nome da licitente, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade
pertinente ê competível em características e quantidadês com o obieto desta licitação, demonstrando que a
licitante realizou serviços de dedetização.
2. A empresa especializada deve ter um responsável técnico devidamente habilitedo para o exercício dâs
funções relativas às atividades pertinentes ao controle de vetorês e pragas urbanas, devendo apresêntar o
re8istro deste profissional junto ao respêctivo conselho.
2.1 Consldera-se habilitado para a atividade de responsebilidade técnica, o profissional que possua

comprovação oficialdâ compêtência para exercer talfunção, emitida pelo seu conselho profissional.

SETOR DE LICITAçÕES (licitaceo.cenapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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2.2 A comprovação da qualificação técnico-profissional será realizada por meio de documentos hábeis que
demonstrem que a licitante possui, na data prevista para entrega da proposta, contrato ou declaração de
contratação com proÍissional de nível superior (ou outro devidamente) reconhecido pele entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de características
semelhantes aos licitados.
3. A empresa especializada deve possuiÍ registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico.
4. Alvará de Licença Sanitária junto às autoridades competentes.
4.14 empresa instalada em cidede que não possua autoridade sanitária competente municipal está obrigade
a solicitar licençe junto à eutoridade sanitária competente regionel, estadual ou distrital e que o municÍpio
pertença.
5. Alvará de Licença Ambientaljunto às autoridades competentes.
5.1 A empresa instalada em cidade que não possua autoridade ambiental competente municipal está
obrigadâ a solicitar licençâ junto à autoridade ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o
município pertença.

Canâpi, 21 de novembro dê 2023.

flebson Fableno MaÊlns Lira
Secretário Municipal de Administração

Josélia Melo de Lima

Secretária Municipal de Assistência Social

José Rosalvo Bêzerra

Secretário Municipal de Seúde

Lulz Vlelre da Sllva

Secretário Municipal de Educação

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/Al, CEP: 57.530{00 Págine 29 de 50
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AitExo I

DECIÁRAçÕES EM GCRAT

A empresa inscrita no CNPJ ne estabelecida na

..... por intermédio do seu Íepresentante legal abeixo assinado, DECLARA sob as sanções
administrativas cabíveis e sob âs penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estabêlecidos no artito 3" de Lei Complementar ns 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condições contides no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação deflnidos no Editel e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no certame, ciente da obrigetoriedâde de
declarar ocorrências posteriorês;

e) que não empreta menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 15 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll,
da Constituição;

Cidade,_ de de 2023

(representante legaldo licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)
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AÍ{EXO m

MTNUTA OA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS Í{e. ---12023
PROCESSO ADM|N|ÍRATNO Í{e m/2023

PREGÃO ETETRôNICO Í{g M/2023

Aos _ dias de _ do ano de 2023, o MUNTCíP|O DE CANApt - A|ÁGOAS
inscrito no cNPJ 12.367.8921ooo1-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, sr. vlntclus rosé MaÍieno de Llme portador de cpF ne 100.29s.51/t-98 e cédula de
ldentidade nc 35.054.190 SSP/AL, doravante designado como CONTRATANTE, e, figurendo como óRGÃO
GERENcIADoR/PARTIcIPANTE a secretaria Municipâl de xxxpoo(uxxxxxxxnqx, representado pelo(a)
secretário(a) sr(a). xmr, portador(a) do cPF ne xxx.xxx.xxx-xx e cédula de tdentidade nr x.xxx.xxx
5SP/AL, e do outro lado a empresa.... inscrita no CNPJ sob ne localizada na
Rua.............. ne....., BaiÍro............, Cidede..............., Estado de .........neste ato Íepresentado por seu
administrador o Sre ..................inscrito no CPF ne................e RG ne.................. de acordo com a

ÍepÍesentação legal que lhe é outortadâ poÍ XXXXX»üX doÍavante dêsllnada FORNECEDOR

BENEFICÉR|O, cujâ proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constântes desta ATA DE REGISTRO DE pREçO de Ne....../2023,
que segue assim infra-assinado, ficando â partes sujeitas as normas Íegulâmentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de RedstÍo de preço decorre da Homoloteção realizada após
procedimento licitetório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma de Lei ne 1O.S2O, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de iunho de 1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

AÉ. 19. A presente Atâ de Registro de Preços - ARP êstabelece as cláusulas e condições geráis para o registro
de preços referente à Contratâção de emprese para xxxxxxxxx, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s)
e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracltado.

Pe?ág?aÍo únlco: O pÍeço, a quantidade e as especlícações Íetistradas, encontram-sê lndlcados na
plenllha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO rrEM QUANT UNID MARCA
VALOR

UÍ{ÍTÁRIO
(R$l

VATOR TOTAT
(Rsl
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Art. 2e. Ao subscrever a presente, â empresa acime identificada obriga-se ao cumprlmento de todos os

encargos estabelecidos neste Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado Íinal obtido
no procedimento licitatório.

AÉ. 3e lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais perticipantes:

al SeÍão partlclpantB desta ARP os segulntes órgãos:

bl S€cretarla Munlcipal dê Admlnlíração

cl Sec?etarlâ Municipal dê Asslstêncla Social

dl Se$etaÍia Municipal de Educação

e) SecÍetaÍla Munlclpal de §aúde

AÊ. 4e - Desde que devidamente iustificeda e vantagem, qualquer órgão ou entidade de Administrâção
Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sue vigência, independentemente da
perticipação ou não na liciteção sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

al A Secretâria de Administreção deverá ser consultada, por meio dê ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para menifêstâção sobre â possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, essumidas como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As contratações edicioneis decorrentes de adesão à ARP não excederão, por óryão ou entidade
interessada, a 50% dos quantitâtivos dos itens registredos para o órgão terenciador e órgão
participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitedo a 2OO% do quantitativo de cada item
retistrado na ARP para o órgão gerenciador e órBãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e, AutoÍizada a utilização de ARP pelo órgão gerenciâdor, o órgão não participante deverá efetivar
e contratação solicitada em até 90 (novênta) diâs, limitado ao prazo de vigêncie da Ate.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçóes sobre a

contretação efetivâmente realizada;

gl A aplicação, garentida a ampla defesa e o contraditório, das penelidedes decorrentes do

descumprimento do pectuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contrateções, informado as ocorrências ao órtão gerênciador.

Ârt. 5e - O óRGÂO GEREÍ{CIADOR, através dos Setores de Compras e Liciteção, obriga-se a;

al gerenciar a presênte ARP, indicando, sempre que solicitedo, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

SETOR DE tlClTAç0ES (licitacao.canapi@gmeil.com)
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bl convocar o particular, via fex ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato referente às suas próprias contrateções;

cl observar para que, durante a vigência da presente âtâ, sejam mentidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais pÍocedimentos administretivos de renetociação de preços retistrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidedes;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revo8eções ocorridos na presente ARP;

Í) acompanhar e fiscalizar o cumprimento des condições ajustades no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrzlo únlco. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços
processar a aplicação de penelidades relativâs à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

órgão Gerenciador quando o fornêcedor for sancionado,

Ârt. 6e, O óRGÃO PARTICIPANTE, atrevés de gestor próprio indicedo, obÍigâ-se a:

af tomar conhecimento da presênte ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçóes, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃO GERENCTADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à contretação pretendida;

c) verificâr a conformidade das condições registredas na presente ARP iunto ao mercado local,

informando ao óRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

dl encaminhar ao óRGÃO GERENCTADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar ê controlar o quantitetivo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitendo
contratações acime do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou participação no certame;

í) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente
rêalizada; e

t) acompanhar ê fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contides no edital da licitação e na

presente ARP, informândo ao óRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pectuado na ARP ou do descumprimento das obrlgações contratuais, em

relação às suas própries contratações, informando es ocorrências ao órgão gêrenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a, Retirar a respective Í{ota de Empenho, no prezo máximo de 05 (clncol dlas, contados da

convocação;
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b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não a outro órgão da
Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, dêsdê
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o óÍgão
gerenciador e órgãos participantes;

c) prestar os serviços solicitados no prazo máximo de XX íXXXXXXI DIAS, contado da data de
recebimento da Ordem de execução, acompanhada da Nota de Empenho;

dl executer os serviços conforme especificação na presente ARP e no endereço constante no Termo
de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela

Administrâção;

e) providenciar e imediata correção de deficiências, falhas ou irregulâridades constatadas pela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dlas, documentação de
habilitação e qualiÍicâção cujas velidades encontrem-se vêncidas;

d prover condições que possibilitem o atendimento das condições flrmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuâis prejuÍzos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigeçôes
assumidas na presente ARP;

ll responsabilizar-se pelos encartos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;

,l pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relativos ao material
entreguê, com base ne presente ARP, exoneÍândo a Administreção Pública de Íesponsabilidâde
solidária ou subsidiárie por tal patamento;

kl manter, durente a vigência da presente ata, em compatibilidade com es obrigações assumidas,

todas as condições de habiliteção e qualificação exigidas na licitação.

lf assumir as obrigaçõês determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data
da sua assinatura.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrotada nos termos da lei n'8.666/1993.

Paúgtalo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigênciâ da ARP, terá que se manifestar por escrito, por mêio de requerimênto, e âpresentar documenteção
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão ânalisados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços podêrá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENcIADoR através do setor de Licitações,
no prazo máximo de 05 (cincol dlas. A data de envio do e-mail será considereda como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusivê para fins de aplicâção de penalidades.
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AÍt. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍintaldlâs após o rêcebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por
atraso de liberação de recursos financeiros, dêsde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivâlente;

b) esteja em dia com as obrigeçóes tributáries federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistâs (FGTS);

c) apresênte prove de inexistência de débito inadimplido perante a iustiça de Trabalho, através da
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qualserá realizado o crédito.

PatágtaÍo pÍlmeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçôes fixadas na presente
ARP.

PeÍágÍato setundo. Nenhum pagamento será efetuado enquânto pendente de liquidação qualquer
obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gerê diíeito a altereção dê preços ou compensação
financeira.

PaÉgrafo terceiro. A não indicação da situação do particular quânto à opção pelo SIMPLES implicará no
desconto, por ocasião do pâgamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pele Secretaria de Receita
Fêderal parâ êmpresas NÃO optantes do SIMPLES.

Art. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga e Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contretação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registredo poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRcÃo GERENCIADoR providênciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Ate de Registro de prêços obedecerá es seguintes condiçôes:

a) Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada,
contado a pertir da data de Íecebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho).

b) Deverão ser executados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante sua

execução.

cl A execução deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

dl As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correrão por conta da contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos serviços rêgistrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

e) A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos serviços com garantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação,
a contar do seu recebimento definitivo.

sETOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
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cl Por ocasião da execução, a Contratade deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e
assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl Cada item desta ARP será recebido:

d.ll ProyisoÍlamente, contados a paÍtlÍ da execução dos sêrúços, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.2) Dêflnltivamente, no prczo de XX (xxrrrl dlas, contâdos a paÍtiÍ do Íêceblmento
provisório, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteia êm conformidade com a proposta dâ licitante vencedora;

d.2.2) o objeto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente ao serviço prestedo apenas será realizado após o recebimento
deÍinitivo.

0 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração podêrá:

Í.11 determinar sua complementação ou rescindir a contratâção, sem prejuízo das penalidades
cabíveis, sê disser respeito à diferença de quantidede ou de partes;

f.2) rejeitáJo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidedes cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinar a suâ correção ou rescindir a contratação, sem pre.iuízo das penalidades
cabíveis, se disser respeito à instalação.

g| Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contrateda terá o prazo máximo de rt8 (quaÍenta e oho)
horas IMPRORROGÁVEIS, contâdos a partir da data da notiÍicação, pere cumprir e determinação
exarada pela Administração.

AÍt. 15' São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos respectivos contratos, sem preiuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e dâ
responsabllldâde civile criminal que seus etos enseierem:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c, multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipâl de Canapi - ALi

fl declaração de inidonêidede, que o impede de participâr de licitações, bem como de contratar com
a Administreção Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7e, coput, da Lei ne

to.52ol2oo2.

Parágrafo Prlmelro - O fornecedor êstârá sujeito às sanções do caput deste artigo nas seguintês hipóteses:
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al Deixar de entretar documentação exigida no edital, apresentar documentação felsa, não mantiver
a pÍoposta, falhar ou frauder na execução da ÂRp e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declerâção falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alÍnea "d" (calculede

sobre o valor total adjudicedo ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigênciâ da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação de sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total âdjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não enseiem prejuízos à AdmlnlstÍaÉo: aplicação da sanção
prevista na alínea "a";

dl Por dia de atraso quento ao cumprimento das determinações exaradas pela Contretante: aplicação
da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adiudicado ao fornecedor ou sobre o
valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

el Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRp, contado a partir da
convocação pela Administração: aplicação de sanção prevista na alínea "b'(calculada sobre o valor do
contrato, eté o máximo de dez por cento dequele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista
na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

ParátraÍo Selundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no têrmo de referência (ANEXO

l) serão aplicadas as penalidedes definidas do lnstrumento Convocatório.

PaÉgrafo Tercelro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contempledo
nas hipóteses anteíiores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

PaÍágaÍo Quarto -Comprovado impedimento ou reconhecida forçe maior, devidamente justificado e eceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrefo Primeiro deste Artigo, a empresa
ficará isenta das penalidades mencionadas.

PeJág?aÍo Qulnto - A critério deste Administração, nos termos do art. E7, § 2e, da Lei ne 8.666/93, ê

considerando a Sravidade da infração cometidâ, ocorrendo quaisquer des hipóteses indicedas no Parálrâfo
Plimeho, assim como nos casos prêvistos no PerágraÍo Te?cêiro, a sanção prevista na elÍnee 'e' ou na alínea
"f' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas
nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Perátrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicades âtravés de Processo Administrativo
a carSo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assêgurados à emprese o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado;

l- Por inicietiva dâ Administreção, quando:

a) não cumprir as exigêncies do instrumento convocatório e as condiçôes de presente ARp.

bl recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, sâlvo por motivo devidamente
justiflcâdo e aceito pela Administração;
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c) der ceuse à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de
Preços;

el não manutênção das condições de habilitação;

f) não âceitar a redução do preço retistredo, na hipótese prevista na legislação;

t, sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da lei ne 8.656/93, ou no art. 7e da Lei ne
to.52ol2002;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove
impossibilidede de cumprimento das exigências insertas neste Rêgistro de Prêços, tendo êm vista fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou forçe maior, aceito pelo óneÃO generuCtADOR, que
comprovedamente venha a comprometer a perfêita execução contratual.

Parágrafo Prlmelro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei n e 8.666193,
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

ParágraÍo segundo. o cancelamento de retistro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de
Administração óRGÃo GERENctADoR.

PaÍágrafo Tercelro. o foÍnecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações
elencadas no inciso l, elíneas "a" e "f deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARp.

Art. 17. Os cesos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.656/93 e do
Decrêto Federal ne 7.892, dê 23 de raneiro de 2013, ou lêgislação vigente à época do Íato ocorrido.

AÍt. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustados, combinados e contratedos, as partês formam o presênte termo em três vias
de igual teor e forma, parâ um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram.

Canâpi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxx»0xxxx
Prêfeito

MUNICÍP|O DE rüxumx
Contratante

XxxxxrYx»oogxxxxxxx
sEcREÍARtA DE ADMI tsrnÂçÃo

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Beneficiário

SETOR DE UCTTAÇÕES (licitacao.cenepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7.530-0OO
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AÍ{EXO III A

PRoPoSTA PARA FoRMAcÃo DE CADASTRo DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --t2O2!, aceita cotar os bens obieto do
certame com preços ituais aos dos licitantes vencedores, nas mesmes unidades e quantitativos, conforme
tabela abaixo.

Local, ....... de .de 2O2O

Representante Legel da Empresa

oBs.: os interessados deverão preencher os cempos Íelativos ao valor apenas com rêlaÉo aos ltens que
têm lnteresse em reduzh.

SETOR DE LTCtTAÇÕES (licitecao.cânapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO

EMPRESA:

CN P.,: Íelefone: e-mall:
Endereço:

Item Quant.
Licitade

Dêscrição do ltem
Marca

Unldade
valor

Unltário
(Rsl

valol
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)
(duas

casas

decimais)
02

ÍOTAL GERAT
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AÍ{EXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 7.892/2013)

1r IFICADA

PROCESSO ADM|Í{|STRAT|VO o 
-/2023pnrcÃo rEÍnôÍ{rco No -/2023

obleto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT XXXXXXX XX»qnXXXXXX, a fim de atender as

necessidades das xxxxxmoooo.xxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxnxxxxxxx»mxxxxxxxxxxxxx do
Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa ecima identiÍicada obriga-se ao cumprimento de todos os
encergos estabelecidos nesta Ata de Reglstro dê Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

NOME:

CPF

RG:

EMPRESA:

CN P.,: fehfone: e-mall:
Endereço:

Item
quant.
tlcltada

Descrlção do ltem
Marca

Unldade
Valor

Unhádo
íRsl

Valor
fotal
1n$l

01 (duas casas

decimais)

(dues

casas

decimais)
02

rOTAt GERAT

SETOR DE UCTTAçÔES (licitacao.cânapi@gmail.com)
AvenidaJoaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEp: 57.530{OO Pátina 40 de 50
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ANEXO IV

MIÍ{UTÂ DE CONTRATO Í{'X)üX

TERMO DE CONTRATO ADMIÍ{ISTRATIVO, QUE

GNTRE sr CEIEBRAM o MuÍ{rcípro oE xxx)« E A

EMPRESA xxxxxx, PARA pREsrAçÃo DE sERvtço
DE[msnr.

CONTRAIAiTE: O MUNICíP|O DE npo/Al. insffito no CNPJ xxxxx, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. xrxJüx, inscrito no CPF ne xxlxx e Cédula de ldentidade ne xxxxx;

CONTRATADÂ: A empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estâbelecida na XXXXXXXXXX,

representade pelo seu )UXXXyü, Sr. XXXXXXXX, inscrito no CPF sob o n. )U)U)UXXXX, de acordo com a

representação legel que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto sociel...);

INTERVE IENTE: Secretaria Municipal de XXXI(XXXXXXX, situada a xxxxxxr«xxxxmx ne xxxx, bairro xxxxxx,
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF ne
xxnxxxxxxxx e Cédula de ldêntidade ng xxlouxxxxxxxxr.x;

Os CONIRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONIRAÍO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DE

mxx, o qual se regerá pelas disposições de Lei ne 8.665, de 21 de junho de 1993, da Lei ne 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23

de janeiro de 2013, e, demais normas legeis aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

cúUsUI.A PRIMEIRA - Do oUEÍo

1.1. O presente contrato tem como objeto a coNTÍIATAçÂo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçO DE xxm, destinados à manutenção das atividades da Secretaria de xxxux/AL conforme
especiÍicações e quantidades discriminadas no seu Anexo I - Termo de Referêncla do Edital do
Pregão Eletrônico n.e --12023.

CúUSUIÁ SEGUNDA - Do PRA;zo E FoRMA DE ExEcUçÃo

2.1.

2.2. Os serviços de xxxxxxx serão requisitados à CONTRATAD4 mediante Ordem de Serviço, emitida pelo
gêstor responsável, vie fax ou outro meio de comunicação, com antecedência máxime de noo(
(xxxxxxxx), que especificará os loceis â serem prestados os sêrviços bem como o período de
prestação dos mesmos;

O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso I e seus parágrafos, da Lei no
8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

SETOR DE l-lClTAçÔES (licitacao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê no 336, Centro, Canapl/AL, CEP: 57.530-000

2.2

Página 41 de 50

n



AP
GJ

Ff, Ef Er?U Ê'l líu ]{.t cI PIL

,,r':ii:ir:l .:l:li

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N! 11210025/2023
PREGÃO ELETRôNICO NC 38/2023

2.2.t. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sue

conformidade com as especificações constantes do Anexo I - Termo de Referêncla do

Edital do Pregão Eletrônico n.e --12023 e da proposta de Contratada.

2.2.2 O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalizeção deste

contreto, mediante termo circunstenciado, podendo ser lavrado no verso da Note Fiscel

representativa ou em documento específico, no prazo de até xx (xx) dias úteis, contados

do recebimento píovisório, e consistirá na verificação da conformldade com as

especificaçôes constantes do Anexo I - Termo de RêÍerência do Edital do Pregão

,,",r6n;.o n.e --/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. Caso insatisfatório a qualidade dos serviços, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

sê consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

espêcificeçóes descriminadas no Anexo I - femo de RefeÍêncla do Edital do Pregão Elêtrônico n.e

--12023.

2.4. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os serviços em que se veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreções, no

prazo de xxxx (xxxxxxx) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa qualidade.

2.4.1. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou os

serviços sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atrâso na

execução, ficando sobrestado o pagemento até e reallzação des correções necêssáries,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

pâdrões adequados de qualidade, seturança, durabilidade e solidez dos serviços prestados, nem a

ético-profissional pela perfeita execução deste contrato.

cúusulÁ TEnGETRA - Do vAroR Do coÍ{TRAÍo

3.1. O valor global deste contrato é de Rs xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários contratados são os constantes de tebela abaixo:

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreaiustável durante a vigência contratual.

cúUSUIÁ QUARf,A - DA DESPESA

4.7. A despesa com o serviço de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito
orçamentário, constente do orçemento da (XXXórgão interessado)UX) para o exercício financeiro de

20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

cúUsu|Á QUINTA - DA vIGÊÍ{cIA E DA CF|cÁcn

5.1. A vigêncie deste contrato terá início na data da sua assinature e vigorerá até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G00O
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CúUSUIA sExTA - Dos ENcARGos Do CoNTRATANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;

6.f.2. Proporcionar todas âs facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obritação
de execução dos serviços dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.1.4. Aplicer à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes contratuais pela CONTRATADA;

6.1.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extretos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do
Município.

6.1.09. Promover, por meio do Gestor do contrato, o acompanhamento e e fiscalização do
contrato, sob aspectos quantitativos e qualitativos, enotando em registro próprio as

falhâs detectades e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,

a seu cÍitério, exüam medides corretivas por parte da mesma;

6.1.10. Prestar as informaçôes e os esclareclmentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelos empregados da contratada ou por seus prepostos;

6.1.13. Emitir Ordem de Serviço, expedida pele prefeitura Municipal de Cânapi, assinadas pelo

Gestor ou Gestor de Contrato, em duas vias, sendo que a primeira via será destinada à

CONIRAfADA e a segunda via ao arquivo do Sêtor competente, para controle e

acompanhamento dos serviços prestados;

6.1.14. Supervisionar a execução dos serviços, por intermédio do Gestor do contrato designedo
especialmente para acompanhar e fiscalizar.

CúUsUtA sÉflMA. Dos ENcARGos DA CoNTRATADA

7 -,.- Cebe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigeções:

7.1.1. Executar os serviços contratados obedecendo as especificações, quantidades e obriBações
discriminadas no Anero l- TeÍmo dê Rêferência do Edital do pregão Eletrônico n.e --
l2OZ3;

7.r.2.

7.t.3.

Oferecer os serviços contratados com qualidade.

Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

7.L.4.

Página 43 de 50
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7-7.5. Manter, durante tode a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ela âssumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.f.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infreção cometida por seus empregados
quando da execução do obieto contratado;

7.1.7. Rêperar, corritir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços recusados pelo CONTRATANTE, sem que câiba qualquer acréscimo no
preço contratado;

7.7.8. Realizar, sob suas expensas, a execuÉo do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quaÍenta e oito) horas, a contar
do término do prazo de execução dos serviços, os motivos que impossibilitaram o
cumprimento dos prazos previstos nestê Contrato.

7.L.1O- Manter preposto, eceito pela CONTRATANTE, durante o período de vitêncie deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

7.1.7L. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas
pelo Gestor do contrato na execução do mesmo;

7.L-14. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos meteriais ou pessoais ocasionados à

CONTRATAT{TE ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como

êm caso de acidentes que possam ser vítimas seus empregados, prepostos, usuários dos

serviços ou servidores da PÍefeitura Municipal de Canapi, durante a prestação dos

serviços;

7.7.f5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato sem prévia

autorização, por escrito, da COÍ{TRATANTE;

7.1.76. SubstituiÍ, sempre que exigido pela CONTRATANTE e indêpendentemente dejustificeção
por pane destâ, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja
julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação do serviço;

7.L.17. Zelar pela boa e Íielexecução dos serviços contratados;

7.7-18. Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e ê-mail) para relatar
ocorrências e facilitar contatos êntre o GESTOR DO CONTRATO e a CONTRATATADA;

7.1.79. Responder por todo ônus, relativo e salários e encargos sociais e legais, impostos e

seguros, referente aos seus empregados;

7.f.2O. Fornecer relação de endereços de filiais e balcões de atendimento, quando houver;

7.f.21. Comprovâr que a empresa está em dia com suas obritações trabelhistas e Íiscais;

7.f.22. Credenciar preposto(s) pere representá-la, permenentemente, .iunto à COÍ{TRATANTE,

com a incumbência de resolver todos os assuntos reletivos à exêcução do contrato.

À COlttnlteOa cabe assumir a responsabilidade por:

SETOR DE LICITAçÔES (licitaceo.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapl/AL, CEP: 57.530-000
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7.2-L. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com
o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras
correlates, teis como salários, seguros de ecidentes, tributos, inclusive encargos
previdenciários e obritações sociâis previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham â ser
criades e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhistâ, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrâto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes deste contratação.

A inadimplência da CONTRATADÀ com referência eos encargos estabelecidos no subitem enterior,
não trensfere a responsabilidâde por seu pagemento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedades à CONTRATADA:

7.4.7. A contratação de servidor pertencente ao quedro de pessoal do CONTRATANTE durente
a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidede âcerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do obieto deste

contrato.

cúusurÁ orrAvA - Do AGoMPANHAMENTo E oA FtscAUzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. ()UX

nome, carto, emprego ou função, lotação e matrícule funcional...), desitnado Gêstor.

8.2- O Sestor deste contrato terá, entrê outras, as setuintes atribuições: expedir Ordens de Serviço;
proceder êo acompanhamento técnico da execução dos serviços; fiscalizar a execução do contrâto
quanto à qualidade dêsejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar
os procedimentos necessários ao seu correto cumpÍimento; soliciter ao CONTRATANTE a aplicação

de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornêcer âtestados de capacidade
técnicâ quando solicitâdo, desde que atendidas às obrlgações contratuais; atestar as notas fiscais
para efeito de pagamentos; recusar os serviços cuia execução não se verifique perfeita, visto em
desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência ê solicitar sua reparação,
correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; soliciter à CONTRATADA e a seu preposto

todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

CúUSUI.A t{ONA - DA TIQUIDÂçÃo E Do PAGÂMEÍ{To

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a execução dos serviços, nota fiscel êm 2 (duas) vias, emitides
e entregues ao setor responsável pêlâ fiscalização do contreto, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à SeBuridade Sociâ1, ao Fundo de Garantia por

SETOR DE LICITAçÕES (licitaceo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000 Pátina 45 de 50
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Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de
certidão negativa de débitos inadimplidos perante e Justiça do Trabalho.

O pegamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até m (tÍinta) dlas após o recebimento da Notâ
Fiscal e/ou Fatura envieda pelâ Contratada, mediante ordem bancáriâ creditada em conta corrente
do FORNECEDOR.

Nenhum pâgamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situaçôes

abeixo especiÍicadas, sem que isso gere direito a altereção de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

Havendo suspensão de patamêntos na forma do subitem anterior, e CONTRATADA será notlficada

do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem

12.2.L., em ruzão do não cumprimento dâ Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima refeÍido, sem preiuízo da penalidade e da rescisão do

contrato, o pagamento deverá ser liberado.

O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

e multas ou indenizações por ela devidas.

Citado para se defender em processo iudicial de terceiros, de naturezâ civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empretado ou ex-emprêgado de CONTRATADA o CONTRATANTE fará o

cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor
para fazer frente a eventual condenação, dêduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor sêrá restituído à CONTRATADA somentê após a prova cabal do acerto definitivo
entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de
qualquer risco de condenação pare o CONTRATANTE.

9-6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobetóÍios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionedo neste item.

9.6.3. O valor e que faz reÍerência este item não renderá juros ou coÍreção monetária, o qual

podeÍá ser substituído, â pedido dâ CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

Hâvendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quântia devida incidirá correção
monetária nos termos de lêi, calculedos "pro Íata tempore" em relação ao atraso veriÍicado,

cúusurÁ DEz - oA ÂrrERÂçÃo Do coÍ{TRÂTo

10.1. Este contrato pode ser âlterado nos casos previstos no art.65 da tei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresêntação das devidas justificatives.

SETOR DE LICITAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
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cúusutA oNzE - DAs sANçôEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sançóes, assegurados o contreditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

f1.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multe de 0,5% (cinco décimos peÍcentuais);

LL-t-4- Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contrateção com este MunicÍpio;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contretar com a Adminlstração Pública pelo prazo de até cinco anos.

7f.2. Às sançóes previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

11.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sureita às seguintes

senções, sem preiuízo da responsabilidede civil e criminalque seus atos ensejarem;

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

natureza e a Bravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista no subitem

LL.t.t.;

1L.4.2. Reincidência em fâlhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

11.4.3. Por dia de atraso quanto ao prazo de inÍcio da execução, aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valoÍ total do contrato;

L1.4.4. Por die de interrupção de execução sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prêfeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11.4.5. Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

êxcetuando-se e hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

11.5. Na ocorrência dê falhes ou iÍregulâridades diÍerêntes dequelas indicadas no item enterior, e

Administração poderá aplicar à futura contreteda quaisquer das sanções listedas no item 1l.1,
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem preruízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53G000
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11.6.

t,..7.

11.8.

11.9.

11.10.

11.11.

rL.t2.

11.13.

A critério desta Prefeiturâ e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstâs nos

subitens 11.1.5. e 11.1.5 poderá ser aplicade cumulativamente com qualsquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de
pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futuÍa contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções Íixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no
qualserá assegurado à futura contratada o contraditório ê a ampla defesa.

O âtraso, paÍa efeito dê cálculo de multa, será contado êm dias corridos, a partir do die seguintê ao

do vencimento do prazo de execução dos seÍviços, se dia de expêdiente normal no órgão ou entidade
interessada, ou do primeiro dia útil setuinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado nâ execução dos serviços, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contrateção, sendo aplicadâs nos seguintes prazos e hipóteses:

11.U.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, e CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fÍaudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração false ou cometer fraude fiscal;

e

U.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando e CONTRATADA:

11.11.3.1. Praticar atos iletais ou imorais visando frustrar os obietivos dâ contratação;

ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de

fornecedores são sançôes administretives acessórias à aplicação de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidonêidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reâbilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidede para licitar ou contratar permanecerá em vigor ênquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida e

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressercir os prejuízos resultantes da sue condute e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

SETOR DE LlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmeil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 48 de 50
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cúusurA DozE - DA REsctsÂo

72.7. A inexecução total ou parcial deste contrato enseiâ â sua rescisão, conforme disposto nos ertigos 77
â 80 da Lei n.e 8.666/93.

L2-2- A rescisão deste contrato pode ser:

72.2.1- Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRÁTANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

L2.2.2. Ami8ável, por ecordo entre as partes, reduzida e têrmo no processo de licitação, desde
que haje conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

L2.3. A rescisão administrativa ou amigável devê seÍ precedida de autorização escÍita e fundamentada da

autoridade competênte.

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formâlmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

L2.5- A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual,

CúuSUtA TREZE - DA FUNoAMENTAçÃo TEGAT E DA vINcuIÁçÃo À AÍA DE REGIÍRo DE PREços - ARP

E À PRoPosÍA

13.1. O presente contrâto fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal np 8.666/1993;

13.1.2. Na Lêi Federal ne LO.52O|2@2;

13.1.3. Nos Decretos Federais nr 10.02412019 e 7.a9212O13;

13.2. O presente contreto vincula-se âos termos do Processo Administrativo ne xxxn/2023, especialmente
à proposta do licitante e à Ata do Rêgistro de Preço n.e --12023, a qual fora consolidada em
decorrência do Pregão Eletrônico n.e --12023.

cúusulÁ euAroRzE - DAs DtspostçõEs cERÂts

74.7. Quâlquer omissão ou tolerância de uma das partes, no êxigir o estrito cumprimento dos termos e
condiçôes deste contrato ou ao exêrcer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá
renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes dê exercêJo â qualquer tempo.

cúusulÁ qurNzE - Do FoRo

15.1. As questões decorÍentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comerca de Matâ Grande/Al. que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, levra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

SETOR DE LlclTAçÔES (licitecao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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igual teor e forma, parâ que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são essinadas pelos representantes
des partes, CONTRATANTE e CONÍRATADA.

)U)ü - Alagoas, XX de nfi)OfiXXXX de XXXX

xxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNTCíP|O OE XXXX

Contratente

SEGRETAR|A MUÍ{rcrPAr DE [...1
lnterveniente

Xx)ofixxxxxx)qx[m«x
Secretário(a)

EMPRESA [Razão Social de Empresal
Contratada

Representante legal: [nome completo)

SETOR DE LICITAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-mO
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ObIEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURÂ E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE DEDETIZÂçÃO, DESCUPINIZÂÇÃO,

DEsRÁTrzAçÃo, coLocAçÃo DE rscÂ E RETTRADA DE tNsETos MoRTos,

Valon R$ 0.00

S€ton SECRETARIA DE ADMINISTRÂçÃO

DMsão: Edital de Licitação

Arquivos:

v, fd5c6ee861 d0360âÍfc955'l 63724998f.pdf - Arquivo principal

11.85:,C, À li,,liORlÉÂÇÂ,r

lN alo

Çâ|sAH

r.loT'crA.) (oNT^Íc srTEtu1ÁP

OIo,i.e âÍ, dr..!!hs rêierr2dr! - 2023



AlagoÀs , 01 de Dezêmbro de 2023 . Diário Oficiâl dos Municipios do Estado de Alâgoas ' ANO XI I N' 2 t 86

CONTRÂTANTE: FUNDO MIJNICTPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CAMPO ALEGRE
CONTRATADA: 33.851.772 ERICLES CORREIA DA SILVA
VALOR: R$ 12l.032,00 (cento e vinte e um mil e t inta e dois reâi§)
PRAZO: O presente Conualo terá vigência dâ dâta de sua assinatura
até 23ll I12024(21 de
Novembro de 2024), por se tratar de fomecimento, não podendo

excedeÍ ao respectivo exercício
financeiro, nos termos do(a) Registm de Preço, fut 15 da Lei 8.666193

FUNIDAMENTO LEGAI: Lei n" 8.666/1993
DATA DA ASSINATURAT 2111112023

Campo Alegre, 30 de Novembro de 2023

NICOLAS TEIXEIRÁ TÀVÁRES PEREIRÁ,
Prefeito(a)

Publicado por:
Sâmara Mayra dÁ Silva FerreiE

Códlgo Identificador:DtDSCB75

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕE§
EXTRÁTO CONTRATO N' 0109114/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade n". I l4l2023

- OBJETO: PrestÂção de serviços médicos especializados em
osioüau'ia.vcoirrnerervrr: FUNDo MuNtCIpAt DE sAúDE DE cAMPo
ALEGRE
CONTRÁTADA: CLINICA MEDICA VIDA E SAUDE SiS LTDA
VALOR: R$ 594.000,00 (quiúentos e novenla c quatro mil rcâis)

PRÂZO: O pÍesente Coútrato terá vigência da data de sua assinahrra

até 11/0212024(11 de FeverciÍo
de 2024), por se tratÂr de fomecimento, não podendo exceder ao

respectivo exercício financeiro, nos

termos do(a) Inexigivel, AÍ. 25, caput l€i 8.666/93
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n" 8.66ó11993

DATA DA ASSINATURA: l4lllD021

Cúnpo Alege, 30 de Novembro de 2023

NICOI.,AS TENEIRÁ TÁVÁRES PEREIRÁ
Prefeito(a)

Publlcado por:
SâmaÍa MÀyra da Silva Ferreiia

Códlgo Identifi crdor:3AAA6C I 6

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇóES
EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO N"

01010080/2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Elerônico n'. 0802023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQTJISIÇÃO DE VASOS
DE CONCR.ETO
CONTRATANTE: PREFEITURA MT]MCIPAI DE CAMPO
AIEGRE
CONTR,A.TADA: SIQIJEIRA COMERCIO DE PLANTAS LTDA
VAIOR: R$ 48.887,60 (quareDtâ e oito Bil e oitotêntos e oitcnta e

sete reais e sessenta centavos)
PRÁZO: O presente Contrato t€rá vigência da data dc sua assinatura
atê 24/ I I /2024(24 de
Novembro de 2024\, por se trâtar de fomecimento, não podendo

excedeí ao respectivo exeacício
financeiÍo, nos termos do(a) Registro de heço, Art l5 dâ t i 8.666/91

FIJNDAMENTO LEGAL: Lei n' 8.666/1 993

DATA DA ASSINATURA: 24/ I I l2O2)

Campo Alegre, 30 de Novembro de 2023

NICOLAS TENEIRÁ TÁVÁRES PEREIRÁ
PÍefeito(â)

wlpw.diariomunicioal.com.br/ama II

Publicrdo pori
SâmaÍa Mayra da Silva Ferrein

Códlgo IdeÍdfi c.doÍ:57DBDABA

SECRETARIA MUI{ICIPAL DE ÁDMIIVSTRÂÇAO
AVISO DE LICITÂÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 3t/2023

AVISO DE LICITACAO

O MUNIChIO DE CANÂPI, através do Setor de Licitações avisâ
que realizaní licitações conforme resumo:

MOdSIidâdE: PREGÃO ELETRôNICO N' 38/2023
Objeto: Rf,GISTRO DE 

- 
PR-EÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE
DEDETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÀO, DESRAIIZAÇÃO'
col,ocÂÇÃo DE ISCA E .RETTRADÁ DE INSETOS
MON.TOS, DESTINAINS À MÁNUTENÇÃq DA§
ATI!'IDADES DAS SECR.ETARIAS DO MUNICIPIO DE
CAIIAPVÀL.
Tipo: MeBor preço.
Data e horâ dâ secsão de disputa: l9l,]2nL23, às 0'9:30h (honiÍio de

Brasília).
LOCAL: Sistemâ eletrônico do Bolsa Nacional de Compias - BNC,
através do site www.bnc.org.br.
Os iDt€ressâdos poderão ÍetiÍar o Mital atiâvés dos sites:

http://Müw.carapi.al.gov.brnai/32lEdit l{e-LiciÍacao e

www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSÀ
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
lnformações pelo e-mail: licit cro.canâpi@grnait.com

Caoapi/Al, 30 de rcvetDbro dc 2023

KLERSON FÁBIÀNO LTARTINS LIRÁ
Se.reúrio Muricipal de Administração

Public.do por:
Givaldo Inacio Dos Santos

Códlgo Idctrtificrdor 2l Af'8729

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Avrso DE LrcrrAÇÀo PR.ECÀO ELETRôNICO 39/2023

A!'ISO DE LICITACÁO

O MUMCiPIO DE CÀNAPI, aFavés do SetoÍ de Licitaçôes avisa

que reâlizaná licitâções conforme tesumo:

MOdAIidAdE: PREGÃO ELETRóNICO IP 39/2023 ' SRP

Obiero: RDGISTRO DE PR-EÇOS PARA FUTURÁ E

EúNTUAL AQUISIÇÃo DE cÁs DE cozrNÉA. de.tltrrdos à

EAtrutcnção dr! raiüüdes do MuDlclpio de CrnrpUAL.
Tipo: MeDor preço
Data e horâ da sessào de disputa: l9l12lr023, às lt:m (honádo de

Brasilia).
I-OCAL: Sistemâ eletrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
aüaves do site www.bnc.org.bÍ.
Os interessados podeÍão retirar o Edital atrâvés dos sites:

htF:/ vww.cánapi.âl.tov.br,4ai/32lEdital-de-Licitâcâo e

www.bDç.org.br e s€ credenciarEm juíto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço www.bnc.org.br
ItrforEÂções pclo €-Eâil: licitacáo.câíâpi@gmail.com.

Cauapi/Al, 30 de novembro de 2023.

XLEBSON FÁBIANO MARTINS LIRÀ
Secretário Municipal de Administração

Publicrdo por:
Civaldo Inacio Dos Santos

Códlgo Idêndíc.dor: 8AADE0FE
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^vrso 
oE iEvoG^GÂo

tiEcro ELErRôNrco . arlror3luÀsc:la2rl,5l

ÀãPt..á al 27 d. no@mbÍo d. 2023'

,otÉ Luo^rlo utãosr D slwA

PÍ.í.lto

PRÊFÉITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO MIGUET

^vls6 
D€ u(trr(ro

roM oÁ o€ ,nE@s I{. t/11123 _ cDuBsi/l

pRocrsso ÁDM|N|ÍRATNO ne 0915.002212013

^ 
Êêí.tur. Muni.iP.l de Báí. de sjlo Mr8@1, ãr,.vét d. ConB5ão

Pemân.nt dê ucitrçó6, @nu;l@ .s ênpcet lntêÉted.3 qe fóíá rêalrÉt àt ú:m
hoEs dô dla 20 dê d.zêmbrc de roI, na 5â1. d. rêunlõ.s d. P..Íeiturã, nâ Praçã

valdomi.o otávio N.5chê.to, s/., c.íko . Bôrc de sâo MiSuel/ÀL .m i.itão eúbll6, a

Íonada de Preç4 ít o32o2l {PVESM, t.i(,ô @ho obi.rô à @ntr.lâCÔ dê ehprêe
eip.riãlluda .. erecuçlo dai oh.áe ê *rvi{pt rl€ con<lu<16 d* OÚa5 d' R'tm',
a;o[à.àô ê 

^deu.d6 
dà cre.hê LMitã vl.r6 Ci6l.ánti dê Melo, .L @loh'dadê

coÀ o ároicro ae i.:intrarla qú.,nr4É o rórá1. a DÉnl. küCo.. @tràt.Co d'h
de@Íênra têh rund;mênto legal nâ L.l Fê.l.r.l ne 3.666, de 21 dê luího de 1993 . 5u.s

àhêíàé.r Dostêrioret dá L€l cofrplênêntár ô' 123, dê l/t dê derêmbro de 2006, dà Lêi

dê Oiielrh6 oÍç.6êntá.iãr vi!.nt . À .pr.stario d DújnBlâçó6 ê PíoPóí6
dd.Íá ôb.der & hdáno ê daE suoôru.cim..h . o Editãl êftútr.* à di!íoiiÉo
dos inteÍ.$àdos no horáriô dâ§ O8:OO às r3:OO hqàs n. !.de da CPUBSM ou arÍ'Gt do

emalL ll.ltã.bàÍâ2023@gBail.@n.

Íora DÁ oa Pr8ços r a/2íÉ - euDsr/l

PROCTSsÔ ÀoMrilÉTnÁnvo ilq tol8.{)o1s/2023
A Prêfêltu.â Munlclprl dê Ba4. dê sto Mlgel, ãtr.út d. cómttão

Pema..ht. dê ú.í.t&5, comu;ié at enpr.s3 inrêr.sd.3 q!. tará rêaliar à5 10:00

ho6i do dla 21 d! .h2êmô.o .l€ 2023, n. ela & r.uhiõ.t dâ Pr.ÍêrtuE, nà PEcã

váldonlro otáviô ri.*lB.nto, r/n, cê.tro - Bám dê 5ão Mlguêl/Âç .ó csão públl6, a

Tomadâ dê Píêços ôr O4l2023 -CPL/BSM, têndô 6mo obi.to á .ontat.éo dê ê6pc$
sqhlEdà hi er*u.!o ôt obrâ3.3.Mçot d. CoGt@çao de Étruturã coô pi'r pàrá

úeficiam.hto e CoôakiàliDçito do Mà$unlD, lo.3lir.da no Muídolo de Bâft .L 5ão

M'suêI, dê @nlomidàd. 6m o Prcieto d. Eng.nhan. qu. intê88 o tdnd' a DÍ*ntê
ri.ü*à . 

" -m,"ucro a"u a*ôí.ite têh íundâmênlo Ltâl É tll F.dêrâl nt I666, tl€

2I d; iunhô de r99a'. ,u* alrêt.çõ$ pÔltêrior$, dà têl conplemêntlr .' I23, d. 1'l de

dêzêmlrô d. 2006, dâ Lel d. óketrizet o.ç.m.núrl4 vr8e.te. 
^ 

àPrcentàçãÔ dá5

D@m.ítâÉ€ . Prcpostàs rlà.rá ohêd*.r ao horáÍlô . data tuÊâmêncion.dá e o
Éd't!l e@;tE-E à .lirpo!Éo dú int4sdd m hoéÍio dâs @:@ àt 13:(D hdas nã

tede dà CPUB§M d .t6vés .lo.iail: li.it ,bâ â2o2:loghail..m

6.ra de Sáô Maguêl _ Â1, :Í) de .@mbrô dê 2023'
EI.OER OAMÁSCEIIIO UMA
Pêsi.Lít da cPl,/BsM

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAMPESTRE

Avlso DE FioaiG çro
trEclo tlEtlôxl(D sfiP ú a/ro23H s

PREFEITURA MUNICIPAI- OE CANAPÍ

AvEo DE 
^Druorcrclororr^DA o! ?iEçÍr6 íw 5/102!

n.í.rêúi.: Tonada de Pr.ço3 n.e 05/1023. ObÉto: CoÍrtrataç:o dê ÊnpÍ.s do

Etu da coníruçâccMl p.ra cdriruéo de uú PGID & s.úrh ú P@.do Qu.lm.da
i..lon<h / .ánspí-Á1. O Prdeno do MuôicÍpro tl. Cãnapi, tro 05 dê 5u.r.lribu'46é rê9.i5

., dê *ordo coô o dlsPorto no ãn. al, in.Éo, Vl, dà Lêi d. Ll.h!çõês . Cdtràtos
r.slvê: ÀOJUDTCÀR o iuEamento pro..didô p.la Cohissão P.manênr. de

Ucil.ção, qe ó.clô@u É@doa .lo prc*nr. @rtam. rlcllàlório â .mpÉ tu DOI

s xTos. cNP, 11,r,16.462/dD1-53, coô BLr total d. nS l rlo @5,r2 lhúh Ellhâo 6to
. rrinta nll dí6 rê.h . *túta ê dok cênl.Ú),

Cánapl/^L 30 dê tE@mÚo d. 2023
vlNtctus JosÍ M^nlANo DE lrM^

Dr.íêito

^vrso 
oc Hoaroloc^çlo

tot 
^t» 

oE PiEços Í{. 5/r@t

Objêto: Cdt6tâçao d€ tmprÉ do 6ru da ConsttúaaocMt P.râ CorÉtrução dê

uh Posto d. s.úde nô Pô@tb q4hádà Àedod. / cán.pl 
^L 

coD bas. nes infom.cs
@nstlntês do pre*íre PrG$s Llcltalório, ê, côntidêr.ndo quê lol €Dr*sám.nte
@rigEdã .h 

^t 
a .npr€ *n<.doã, d t rut do án. a3, lhcle \/!, da Ld ..r

&666/9a, hôtulo6p o ero..drrento lldrâró'É, .m hq d. mprÉ fi, Dos s mos, orPJ

r1r!6-a62lodrl-53, fiêndo â @tn. @nvú.d. paã tiútu6 do Conrr.to, 6 l.116
do 

^rt. 
61, cápul, do ch.do diplohâ l.!àt sb ar p.nâlidad.r .la Lei.

Plu69 n.e o131dx6/2023
Ípo: MênoÍ p.eço p.í lotê dê ir.n3
olrponlbllldadê: hnp://{,w-licltâ@ês€..om.br

Faalíro dê pEço p.r. .qulsiçãÔ d. custêio . mánutênção Da6 arêndêÍ âs

n@rsld.dé da 6uarê Munlclp.l,
O.tó dê É.li!âçãó: 21 d. d.!.óbro d. 2023 & O6:@t'.

êEPí^1, 30 d. nov.hbro d. 2023
vlNÉlus losÉ M^ilat{o oE UMA

Pr.l.lto

AVISô DE UCÍÍ çIO
Pit6lo ElEltôxlco rr 3a/2&l3

o MuNIcíPlo oE cÂNAPl, àt6vés do 5êror tL tictáCô6 .üs quê G.lir.rá
li.it.çõês .ohformê Íêsuhoi Mod.lldàd.: PRÊ6Ão EtEÍRôNlco N' 38/2023 Obj.tÔ:

nrcrirno or pntcos pÀRÀ atrun E EVENTUA! PnEslÂ(.Âo oE sER\nços oÉ

oEo€Írzaclo, oEScuPtNlzÀEÀO, O€SR TIZÀçIO, COTOCÁ(IO OE lS( E f,mR O OE

rxsErôs úôâTos- DErrN 006 À M NUtEN(-lo D s 
^rMo 

DEs o s tECiEI^RDl m
MuNrcíPo oE cÂNÂPr/aL

TlDo: Mênor or.co. D.t. . hoE da 36são dê dl.púà: 19/12/2023 àt 09:30h

rhôrlrlô dê àásílàl OOi snona eletrônló do Bolsã Nrdonal de Compras _ BNC,

luae ao sitr wi,W.on.t,.O. lnt.ré!.d6 podããô Éürôt o tdilál .t6É3 dd í16:
htrD://9*w.6.aDi,alIov.úIài/a2ltd't.tneÚ.t.@ ê ú.bft .o.g.bÍ. * c.ê&(iàt.m
iun; àô ôNC . BOLSI NACIOí'IÀL OE COMPRAS, no endeeço ww.bn..orr.bÍ'lníohâçõês
pGlo ê-mail: llcitá@o.côn.pl@aimall..or-

CiMcl/AL !O de ,@mh.o .ll 2023'
xuasox FÂBIANO M^iÍlNS Un

sêcGtarlo Munictp.l dê AdninBtÉção

Avlso DE LLll^(Io
mEclo atEÍlôxl@ xr ,!r/aE!

o Mr.rNrcíPo D€ cÁí{ÀPl, atrav& do setoÍ d. U.rtaç6êr ãvls que r'állràrá

lrch3!66 .onlôrhe r. nõ: Môd.lld.dêi PRÉGÃo ELErtôNlco Nc l9l2023 _ sRP. Obiêto

iicríiô ôe pneços p^RÀ ÊuÍr.ri E EvENru^L aqugçÃo Dt 6Ás ot cozlNtÀ,

&dinador à Éetutdçlo dá6 àtivid.d6 rlo Munidpio d. C..a9rl^1. Íror Meíor pt'ço
rràtã ê hdâ da *srrà ac asputa, $11212021, & 11í) (horánô .r. lràsilie). IOCÀL:

Sktema êl.tÍônico do Bole Naclon.lde Compr 'ôÍ{C, atr.vas do sltê wwbnco.g.bÍ'Os
lnt resed4 po.l.Íao Í.tlràr o Editãl alEÉ3 dc allês:

htu://Ew.eMol..l.rd.brllà'/!2/Edli.l'd. lJ(h.@ ê wwb.c.oB.h.. r. 'rêd'í''aEh
r,ni; & snc . ót5 -t{Aoix^L 

o€ coMPna, m.nd.r.ço M.b ors'br'lnrdÊ'çô?s
p.lo en.ll' lkitàÉo.onaPj@gh.il-@m

c.naPl/AL 30 de rE@mb.o de 2023'
XIIB§ON FABIA'IO MARÍINs TINÁ

s..rcúno Muni.iDJ tl. 
^dhinld6ção

PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA

AVIsO Dt imflc (IO

A Pêlêltua td.. públto .6 int.r.redd a Êii ÍÀ. dd 
^ús 

de lklitç'é
. PErão El.tÍônl@ n' os5/2ó2, E Pr.,!o trctíônló n' 056/2021 publl@d6 ho DlárlÔ

oficiãi dâ u.i!D, 5.êo 3, ne 226, paa. ,24 e 325 do drã 29 dê .4hbrô dê 202!, 6dê
* É: nFo' nemr d.@to pd lor.i lêia*: Í!o Malor d.Íonto por lotê-

Eh têmF, lnio@,B quê, peru,l@h ltl^tTÍl^oas !,.ô.É int@'Éçõ's

ENIXÀ VANEsSA METO OE LIMA

Av8ats l» ucÍÍÀClo
,nEGIo ctEÍnôxrco lf 25lror!

EDIAL NETIFICÂDO LICIÍÁçÃO
Ílpo: M.nor Prêlo - Obiêto: .qukiÉo dê 01 {UM) ônlbur, urbâôo, têro

quilômêtío, @6 àr cô.di.'on.do, Ép.odâd. ,6 lusãr4 llÀGluindo @nduror e .uili.r,
@n pl.tàíma êlMtódà Ei.ulet ê 03 (tr&) postor l*MdG P.E edêiBnt6, pa6

atendê. aos pros6h.t do túndo MunlclF.l dê Àrtktan.l. s«ial _ Dáta/HÚário: rs dê

dêzembro de 2023 às 12-oo lddê ê horas- hôÉno dê 8râsiliâ) Lo6l 3r'lc - 60L5A

NÂooNÂL OE COMPRÁS {wÚ bnc.org.Ú) _ O êdit l .n@ntn_! dBponlÉl no sitê

cmpêírê.àl.gd.ú, rííomaçõ.r. tu êmall lkn e@ôpcnÉàlelô.ll,.om

càmpêsvê _ aL, 30 dê n@mbro de 2021

M^nn BErÁNlÂ LEIrE vÀtÉNçÁ
Prêsid.ntê cPL

Pr@s n c 0500.011/ra6.202!
Tioô: Mú{ pr.ço Dor lote de iEnt
orsDoílbrlld.&: http-//ww.licilâcer_êjm5r

R.,lrto d. pEço pârá Contrãtaçàô dê êfrprês..3pê.lalizad. p.Íà âqultlçào dê

s@l.r/e@s ;Éstlc6 . .ôbál.a.nt pãÉ âr.ndêr as n@3cdadêt da Pr.í.ltüÉ Munldpal

d. Dêlmlro Go@ià-^L
Oata & E.llt.Íáo: 22 dê dêzêmbo d. 2023 àt O6:mh.

ERII(À VANESSÁ MÊLO OE LIMÀ
Dr.!eta

Pf,IGIO ELtTrô.lr@ r 58/20rt

Q !fueffioÉ&ggÚD.ú8.hfu
hnpJ/w o&vhr/ Ed4rehhr, ts

búú'lfu{üh,êtu §l
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{úMUNICIPIO DE CANAPI

CANAPhAL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAÇÂO

PREGÃO ELETRONICO NO 38/2023
Processo Administrativo N' 1 121002512023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO; GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de Publicaçào: 0411212023 08:44 47

TOTAL DO PROCESSO: 17.SD,256

QUALLIW SAUDE AÍI'BIENTAL LTDA 25.311.346'(m1-31 17.9q),256

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 035 Lance: O,22 Total: 17.!X10,256

vtemr 1 Unidade: meúo quadrado Marca: MARCA PRÓPRIA Modelo: SERVIÇO

DescÍiçáo: Serviço de Dedetizaçáo, DescupinizaÇão, Desratizaçáo, colocaÇáo de isca e retirada de insetos monos.

Quantidade; 81.364,8 Val. ReÍ.: 3,82 valor Unit.:0,22 Total ltem: 17.900,256

PREGOEIRO: GIVALDO lNÁClO DOS

MEMBRO DE TISTA NETO

Gerado em: 21 11212023 1 
-l t42to4 1de1



^fVMUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAçÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETROíIIICO N' 38/2023
Processo Administrativo N' 1 1 210025/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO DOS SANTOS

Data de Publicaçâo Q411212023 08:44:47

MOVIMENTOS DO PROCESSO
05112,202316:53:58 MENSAGEM PREGOEIRO

Oar ivo Edital PE-38- 2023 - DEDETI Ão Íoi adicionado ao

051121202316:54:04 ME EM PREGOEIRO
sso

a ivo Édital PE-38- 2023 - DEDETIZA
310:54 CADASTRO DE P

Ão foi removido lo condutor do
ELPIDIO ISAAC DE NETO DEDETIZA

7z/12tzo23 @ts3t1i cADAsrRo DE PRoFosrA JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO

16/122023 11:34:36 CADASTRO DE PROPOSTA 4K DEDETIZACOES LTDA

18N 2'2023 08:03:58 CADASTRO DE PROPOSTA SECO AMBIEI,ITAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSÍRUTO DA

1ü12t2O23 úA2|59 ALTERÁçÃO DE PROPOSTA SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CO].ISÍRUTORA LTDA

-r8r12l2023 

13:57's3 cADAsÍRo DE PRoPosrA QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTOA

1ü1212023 14:34:32 CADASTRO DE PROFOSTA ALESSANDRO OE SIQUEIRA SANTOS . ME

1ü12i2o23 1s;14;12 ALT=RAçÃo DE PRoPosrA ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME

íBÃ2t2o23'tst46ts1 cADAsrRoDEPRoPosr A MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA ANGELO

1gnztzo231ü44126 ALTERAçAo DE PRoPosrA MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA ANGELO

18r'lZ2O23 18:01:05 CADASTRO DE PROPOSTA GRUPO NILOO SANEAMENTO E coNSTRÚTO LTDA ME

18/122023 19:09:31 EADASTRo DE PROPOSTA SoRRISO PRIME LTDA

iú42/2023 19:13:50 ALTERAçAo DE PRoPosrA GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA ME

rúr2023 t936:3G ALTERAçÃO DE PROPOSTA SORRI RIME LTDA

lgtlzM o2t4st3o c\o[srRo DE PRoPosrA FILHo NETo DEDETIZAÇÃO LTDA

79nazoz3 o3t39to7 ALTERAçÃo DE PRoPoSTA FILHO NETO DEDETIZ LTDA

19fi2m23 O7t46t29 CADASTRO DE PROFOSTA G ARAUJO C EIRELI

1gn2l2023 @t07t34 CADASTRO DE PROPOSTA VERDANT SAUDE AMBIENTAL EI RELI ME

\-,/0fl2/2023 08:08:55 ALTERAçÃo DE PRoPosrA G ARAUJO C EIRELI

1gnzl2023 O8t2At2A ALTERAÇÃO DE PROPOSTA QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA

Íriz202a0931ÍTS lriENSAGEM pREGoElRo

Bom dia
19rlZ2O23 O9:32O0 ME SAGEM PREGOEIRO
Ad será iniciada
191122023 15:25:10 ME EM PREGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO FEDERAL 10,024/2019 CONVOCO O FORNECEOOR QUALLITY
SAÚDE AMBIENTAL LTDA A APRESENTAREM PROPOSTAS INFERIORES AO VALOR ARREMATADO NO PRAZO DE 1O

MINUTOS
1s11212O2315:37:20 MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR QUALLITY SAÚDE AMBIENTAL A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO

PRAzo MÁXIMO DE 02 UA HORAS SOB PENA DE INABILIT SUA PROPOSTA READEQUADA,
22023 15:38:19 MEÍ'ISAGEM PRE rRo

O condutor alterou o horário limite para ênvio de documentos complementares Parc 1911212023 '11138:'lB

191121202315:38:22 MEIIISAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos com ementares.
191121202315:40:32 MENSAGEM PRE R

A SESSÃO ESTÁ SUSPENSA COM RETOMADA PREVISTA PARA 21l1212023 ÀS 09:45

191121202315:55:50 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante QI.JALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA adicionou o arquivo 390b5cca83cd4e6ea0ee0c3444642397.pdf aos
documentos complementaÍes

Gerado em: 21 l-1212023 11 t42to4 l deo



MUNICIPIO DE CANAPI
CAÍUAPI.AL

211'1212023 Ogt§to7 MEI{SAGEM PREGOEIRO
Bom dia Senhores licitantes, a sessáo está retomada
211"1212O230J:18:34 MEÍ{SAGEM PREGOEIRO
Mantenham-se conectados e atentos as mensa do chat.
211121202311:06:57 MEÍIISAGEM PREG EIRO
A EMPRESA QUALLITY SAUOE AMBIENTAL LTDA ESTÁ HABILITADA NO CERTAME
2111212023 11:07:12 MEÍIISAGEM PREGOEIRO

REMOS PARA FASE DE MANIFEST ÃO DE RECURSOS
2111 1'lt42t0? M EGOEIRO

Senhores licitantes, a sessáo eslá encerada, o processo será adjudicado e posteriormente será homologado pela Auloridade
Competente,

LOTE 1 . ADJUDICADO
Serviço de Dedetizaçâo, Descupinizaçáo, Desratizaçâo, colocaÉo de isca e retirada de insetos moÍtos.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: metro quadrado Marca: MARCA PROPRIÂ Modelo: SERVIÇO

DescÍição: Serviço de Dedetizaçáo, DescupinizaÇáo, Desratizaçáo, colocaçáo de isca e retirada de insetos mortos.

Quantidade: 81.364,8 valoÍUnit.:0,22 ValoÍ Total: 17.9m,256

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Num Documento OfeÍta lnicial OÍeÍta Final Dif.(%) ME

1 QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA 035 25.311,346/0001.31 3,82 o,22 Sim

2 ALESSANDRO DE S|QUEIRA SANTOS - 09r 12.839.383/0001-15 3,82 0,50
-t2't,21 Sim

3 MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA ANGELO 1OO 28,240,054/OOO1 -43 3,82 0,99 98,00 sim

4 FILHO NETO DEDETIZAÇÃO LTDA 079 02.340.507/0001-10 3,80 1,09 10,10 sim

5 GRUPO NILDO SANEAMENTO E 106 03,284.595/0001-42 3,82 1,1 1 1,83 Sim

6 JOSE CARLOS DE PATVA AMORTM FrLHO 028 28,213.150/0001-00 3,82 1,13 1,80 Sim

7 SECO AMBIENTAL SERVIÇOS 147 33.614.013/0001-00 3,82 1,14 0,89 Sim

8 SORRISO PRIME LTDA 001 28.955.196/0001-97 3,82 3,05 167,54 Nâo

9GARAUJOCEIRELI 017 19.785.046'/0@1-91 3,70 3,70 21,31 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Írocumento Ofenâ lnicial Oferta Final Dit.(%) ME

I]TIABILITADOS

Rezáo Social Num Documento OÍerta lniciel Ofêrta Final DÚ.(%) ME

ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO 036 17.764.046/0001-80 3,82 o,11 Sim

4K DEDETIZACOES LTDA 078 19.797.332/0001-77 3,30 0,18 5,8824 Sim

VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME O2O 31 .075.312/OOO1 -98 3,82 o,21 16,6667 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

0411212023 O8t41t17 PUBLICADO

0411212023 18:fi):00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

1911212023 08:30:OO AÍ{ÁLISE DE PROPOSTAS

19112J2O23 O9t33t18 DISPUTA

19/122023 09:33:48 LAÍtlCE SORRISO PRIME LTDA (PARTICIPANTE 001) 3,42

19r122023 09:33:48 LAÍICE ELprDrO |SAAC DE MACEDO NETO DEDETTZADORA (PARÍ|C|PANTE 036) 3,42

19112J2O23 O9:33Aa L NCE VERDANÍ SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 020) 3,42

'1911212023 O9:33t48 LAÍ{CE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 028) 3,42

Gerado eml 21 l'l 212O23 1 1 :42:04 2de6
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19rlZ2O23 09:33:,18 LAÍ{CE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 3.42

191122023 09:33:48 LANCE 4K DEDETIZACOES LTDA (PARTICIPANTE 078) 3,30

'l9rl2/2023 09:33:{8 LA CE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 091) 3,A2

1gri22023 09:33:{8 LAÍ{CE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LÍOA (PARTICIPANTE 035) 3,42

19r122023 09:33:48 LA CE MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA ANGELO (PARTICIPANTE 1OO) 3,82

1 12!2023 O9l.33t48 LAÍ{CE GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA ME (PARTICIPANTE 3,82

1S/í2202309:33:48 LAÍ{CE rrt-uo ruero oEDETIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 079) 3,80

19/1212023 09:33:,18 LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 017) 3,70

19/12202309:35:32 LANCE rtt-no Nrro oEoeTlzAÇÃo LTDA (PARTICIPANTE 079) 3,29

19/12202309:35:57 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIçOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 3,31

19/122023 09:36:08 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS . ME (PARTICIPANTE 091) 3,25

t Á911212023 @:36:.17 LAÍ{CE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 3,24

19/121202309:36:28 LAI{CE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARÍICIPAN TE 028) 1,23

19r122023 09:36:36 LANCE ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO OEDETIZADORA (PARTICIPANTE 036) 3,m

1911212023 O9136t37 LAI{CE FILHO NETO DEDETIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE O79) 3,22

1 1A2023 @t36112 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 3,01

19/1212023 Gl:36:'t5 LAiICE VERDANÍ SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 020) 1,50

19/121202309:36:52 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS - ME (PARTICIPANTE 091) 1,00

19/122023 09:37:02 I-AÍ{CE VERDANÍ SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 020) 0,90

19/12202309:37:07 LANCE GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSÍRU ÇÃO LTDA ME (PARTICIPANTE 2,98

1911212023 O9:37:O8 LANCE ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS . ME (PART tcTPANTE 091) 0,50

1911U2O23 O9t37t16 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CON STRUTORA LTDA 2,57

19/1212023 09:37:18 LANCE VERDANÍ SAUDE AMBIENÍAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 020) 0,45

19/12202309:37:33 I.ANCE rtt-Ho ruEro oeoETlzAÇÃo LTDA (PARTICIPANTE 079) 2,90

19/121202309:37:38 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 028 1,91

19/12202309:37:54 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 1,90

19I122023 09:38:10 LANCE ELPIDIO ISAÂC DE MACEDO NETO DEDETIZADORA (PARTtctPANTE 036) 0,4{

\-,t9r1212023 09:38:18 LANCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 020) o,42

19112/2023 Gl:38:19 LAÍ{CE GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA ME (PARTICIPANTE 2,87

19/1?202309:38:38 LANCE rUXO ruTTO OEOETIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 079 2,90

'19/12202309:38:58 LANCE 4K DEDETIZACOES LTDA (PARTICIPANTE 078) 0,/rc

19,122023 0S:39:26 LAÍTCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 020) 0.34

1911212023 O9t39:27 LAiICE GRUPO NILDO SANEAMENÍO E CONSTRUÇÃO LTDA ME (PARTICIPANTE 1,88

19/1212023 09:39:37 LANCE ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO DEDETIZADORA (PARTICI PANTE 036) o,32

'19112J2O23 09:39:52 LAÍ{CE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE 020) 0,30

191122023 09:40:0! LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 028) 1,85

19/1212023 09:40:10 LANCE 4K DEDÉTIZACOES LTDA (PARTICIPANTE 078) 0,29

1911212O23 O9t4O:34 LANCE ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO DEDETIZADORA (PARTI cTPANTE 036) o,27

19/12202309:40:49 LANCE GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTDA ME (PARTICIPANTE 1,83

19/1212023 09:41:04 LANCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTICIPANTE O2O) o,25

19/1212023 09:4t:12 LAI{CE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 1,42

19/1212023 09:,11:15 LANCE SORRISO PRIME LTDA (PARTICIPANTE OO1) 3,05

19/12202309:41:39 LANCE FILHO NETO DEDETIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 07e) 2,00

'19112J2O23 @:11:48 LA CE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTÉ 02 1,80

GeÍado em: 2111212023 1'l:42:O4
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19112t2O23 09:41:31 LANCE ELPIOIO ISAAC DE MACEDO NETO DEOETIZADORA (PARTICIPANTE 036) o.24

19112202309:,12:06 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 035) o,23

191'12J2O23 @112|12 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 1,79

1911212023 @:12.16 LAiICE FILHO NETO DEDETIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 079) '1,75

1911212023 09:.42:.23 LAT{CE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 028) 1,70

1911212023 ü9:12121 LANCE 4K DEDETIZACOES LTDA (PARTICIPANTE 078) o,20

'19r12202309:42:48 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 't,69

191122023 09:42:58 LAÍ{CE MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA ANGELO (PARTICIPANTE 100) 1,40

19r122023 m:43:13 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUI SAS E CONSÍRUTORA LTDA 1,39

19112/2023 09:,13:17 LA CE FILHO NEÍO DEDETIZAÇÃo lrol (plnrtclPANTE 079) 1,48

1911212O23 @t43:27 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTTCTPANTE 028) 1,35

\.7t9r122023 09:,13:40 LANCE GRUPO NILDO SANEAMENTO E CON STRUÇÃO LTDA ME (PARTICIPANTE 1,31

1911212023 O9t43t14 LANCE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUI SAS E CONSTRUTORA LTDA 1,30

19,122023 «r:43:50 LAÍ{CE ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO DED ETTZADORA (PARTICIPANTE 036) 0,19

1911212O23 @:43:.52 LANCE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTTCtPANTE 028) 1,28

1911212023 O9:.11t31 LA CE SECO AMBIENTAL SERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 1,27

19/,1A2023 O9t44t35 LANCE FILHO NETO DEDETI zeÇÃo rroe (panTlclPANTE 079) 1,25

1911212023 09:11137 LANCE MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA ANGELO (PARTICIPANTE 1OO) 0,99

19/122023 09:tl4:íl LÂÍ{CE JOSE CARLOS DE PAIVA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 028) 1,22

191122023 09:,14:59 LA CE srco niilatEÍ,,ltnu sERVIÇOS PESQUISAS E CONSTRUTORA LTDA 1,21

19/12202309:45:57 LANCE VERDANT SAUDE AMBIENTAL EIRELI ME (PARTTCTPANTE 020) o,21

19112/2023 09:45:58 LA CE tosr cnnlos oe PAIVA AMORIM FILHO (PARTTCTPANÍE 028) 1,15

19/12202309:45:59 LANCE FILHO NETO DEOETIZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 079) 1,20

19r122023ür:46:20 LANCE sEco ni,lgteNraL sERVIÇos PESQUISAS E CONSTRUTORA LTOA 1,11

19/121202309:46:33 T.ANCE .losr canlos or pAlvA AMORIM FILHO (PARTICIPANTE 028) 1,13

191122023 0!r:48:15 LANCE +r oEoerrzlcors LTDA (PARTICIPANTE 07 8) 0,18

19,122023 09:48:48 TEMPO RAÍ{DOMICO

\-19l122023 09:49:03 LANCE GRUPO NILDO SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO LTOA ME (PARTICIPANTE 1,11

19112!2023 Ogt49t57 LAÍ{CE FILHO NETO DEDETI ZAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 079) 1,09

19r122023 09:53:16 LANCE QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 035) o,22

19/122023 09:53:48 NOTIFICAçÃO SISTEMA

os seguintes panicipantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 078, PARTICI PANTE 036,

PARTICIPANTE O2O

1911ã2023 09:53:48 FECHADO 1

19/122023 09:55:04 LANCE ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO DEDETI ZADORA (PARTICIPANTE 036) o,17

19,122023 09:58:48
O detentor da melhoÍ

NOTIFICAçÀO SISTEM

oÍeÍta da etapa de lances é
A
ELPIO IO ISAAC DE MACEDO NETO DEDETIZADORA

19/122023 09:58:48 HABILlrAçÁO

19112202309:58:48 NOTIFICAçÀO SISTEMA
destê lole, clique no botáo Cadastro ReservaPara compor o cadastÍo de reserva

1911212023 14:32:59 NOTIFICAçAO SISTEMA

da melhor ofeÍta é 4K DEDETIZACOES LTOAO detentoÍ

Gerado em: 211'1212023 11:42:04 4deô
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19112J2O23 lrI:33:OO IÍTIABILITAçÃO DE PARTICIPAT{TE PREGOEIRO

ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO DEDETIZADORA inabilitado, Motivo: 1. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA

EMPRESA No cREA INVÁLIDA, TENDo EM VISTA QUE HOUVE ALTERÇÂO NO CONÍRATO SOCIAL, ENTREANTO O CRE

NÃO FOI INFORMADO, TORNANDO.SE A CERTIDÃO INVÁLIDA,, CONFOMRE INFORMAÇÃO CONSTANTE NO CAMPO
(NFORMAçOES/NOTAS).
à. OS renúOS OE lerÉrUnn E ENCERRAMENTO APRESENTADOS NÃO PERTECEM AO LIVRO DlÁRlO

3. AUSENCIA DO TERMO DE AUTENTICAÇÃO DO LIVRO DÁRIO
4. AUSENCIA OAS DÉCLARAÇÔES EXGIDAS NOS ITENS 10.12

5. PARTICIPOU DO CERTAME NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP,

EXPEDIDA A MAIS DE 90 DIAS, EM DESCONFORMIDADE COM

.1.2 E10.12.1.4
ENTRANTO A CERTIDÃO SIMPLIFICADA APRESENTA FOI

O DISPOSTO NO ITEM 10.12,2 OO EDITAL

19nA2O23 14t42154 MENSAGEM

BOA TARDE SR, PREGOEIRO

4K DEDETIZACOES LTDA (PARTICIPANTE 078)

1911212023'l 4143t24 MENSAGEM 4K DEDETIZACOES LTDA (PARTICIPANTE 078)

IREMOS ANEXAR A PROPOSTA READEQUADA.

19112t2O23'l5t10t19 MEÍ{SAGEM 4K DEDETIZACOES LTDA (PARTICIPANTE 078)

VBOA TARDE, NESSE MOMEMTO EM QUE SOMOS HABILITADOS DEVERIA ESTA ABERTO O CAMPO DE DOCUMENTOS PARA

ANEXAR PROPOSTA READEQUADA

1 14202g t5írJa tI{ABlLtrAçÃo DE PARTIcIPANTE PREGoEIR o
4K DEDETIZACOES LTDA inabilitado. Motivo: 1. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO DA EMPRESA NO CREA INVALIDA,

TENOO EM VISTA HOUVE ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL, MAIS PRECISAMENT E NO CAPITAL SÓCIAL, ENTREANTO O

CRE NÃO FOI INFORMADO, TORNANDO-SE A CERTIDÃO INVÁLIDA,. CONFOMRE INFORMAÇÂO CONSTANTE NO CAMPO

INFORMAÇÔES/NOTAS)
19'122023 15:11:38 Í{OTIFICAçÃO SISÍEMA

O detentor da melhor oferta é VERDANT SAUOE AMBIENTAL EIRELI ME

191122023 15:13:19 INABILIT
VERDANT SAUDE AMBIENTAL
PROPOSÍA DE PREÇOS

AÇAo DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

EIRELI ME inabilitado. Motivo: POR NÃO ANEXAR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÀO NEM

19112202315:13:19 OTIFIcAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA

191121202315t46t41

boa tarde

MEÍ{SAGEM QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTI cTPANTE 035)

19112!202315:49:14 MEiISAGEM QUALLITY SAUDE AMBIÉNTAL LTDA (PARTICIPANTE 035)

Estamos com uma dúvida, fomos convocados Pelo valor ofenado ou sÓ podemos enviar a poÍposta com o valor vencido de 0 17

centavos?
19t121202315:57:37 MENSAGEM QUALLITY SAUDE AMBIÉNTAL LTOA (PARTTCTPANTE o3s)

Sr. pregoeiro, enviamos a PÍoPosta reajustada ejá haviamos enviado todos os documentos de habilitaçáo. Qualquer ponto estamos

Çâo. Caso seja necessário negoc iar. poÍ favor, nos informeà disposi

21t1A2023 09 :46:21 MENSAGEM QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTI cTPANTE 035)

Bom dia

21nA2O23'l0t02t11 MENSAGEM

ok

QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 035)

2'1112J2O2311:.O7:16 MANIFESTAçÂO DE RECURSOS

2111212023 11t30t29 RECURSO MANIFESTADO 4K DEDETIZACOES LTDA

Prezado Sr. Pregoe iro,GostaÍia de chamar a sua atençào Para uma situaÇâo no nosso CREA, envolvendo uma alteraÇào no capital

social de uma pessoajurÍdica que nào foi devidamente atualizada nos documentos em o. A reÍerida modiÍicaÇâo está

Íeg istrada no protocolo de nÚme

questà
gina 64to 2@20756612023, o qual pode ser encontrado na pá dos documentos anexados ao

sistem a.soliciiamos a gentileza de veriflcar essa alteraÇão ê tomar as providências necessárias

2111212023 í1:37:17 DEFERIMENTO DE RECURSOS

211121202grrrro,ss MANIFESTAçÃOIÍ{DEFERIDA PREGOEIRO

POR NÃO ATENDER AO PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE REC URSAL, POIS CONFORME PREVÊ O ACÔRDÀO TCU N'
2180/2023, A ExrGÊNclA DE MorlvAÇÃo DA INTENÇÃo DE REcuRSo PRESSUPÔE A INDICAÇÃO DO PONTO QUE DEVE

SER REVISTO, SEGUNDO A CONCEPÇÃO DE QUEM RECORRE. REQU ER QUE SE APONTE DE MANEIRA ESPECÍFICA QUAIS

PRECErros LEGAts ou QUA|s REGRÀS Do EDITAL TERIAM slDo EFLTIVAMENTE INFRINGIDOS

coNFoRME PREVÊ O ACÓRDÃO TCU N'1.148/2014'P (Ainda que sucinta , a motivaÇâo deve revestir-se de conteÚdojurÍdico de

modo que, o simples descontentamento do licitante nâo justiÍica

GeÍado emi 2'l l'1212023 11:42:04

o cabimento do recurso.

Sdeo
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2111212023 11:,12:04 ADJUDICADO

PREGOEIRO: GIVALDO INÁCIO

MEi'BRO D

S S

BÂTISTA NEÍO

Gerado em: 2111212023 11:42:O4
6deo



2211212023, 11142 bnccompras.com/PÍocess/ResultNoticeReport?paraml=o/oíBgka"/o'DeoDS64vobxhccovBDKxcSqBxbrYzz6AzEc6qc5M. .

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO No 3812023 A\/
ProcessoAdm: Noíí210025/2023 /i V

obiero: REGISTRo DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Y

DEbETtzAÇÃO, DESCUPTNÉAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, COLOcAÇÃo DE ISCA E RETIRADA DE

INSETOS MORTOS

Empresas vencedoras valor total: R$ 17.900,26 (dezessete mil e novecentos reais e vintê e seis

ãànirroil oualury 5AUDE AMBTENTAL LTDA (253í 1346000í 3í ) com o lote: í no valor total

de R$ 17:900,26 (dezessete mil e novecentos reais e vinte e seis centavos).

l-AL,22 de dezêmbro de2023

GIVALDO tNÁcto TOS
CONDUTOR DE P SSOS

https://bnccompras.com/Proc€ss,/R6sultNoticeReport?paramí =%sBgkz%SDeoDSô4VObxhccovBDKxGSqBxbrYZ6AzEC6qC5MbCYFWHXTB3
1t1



4sMUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO N' 38/2023
Processo AdministÍativo N" 11 21 002512023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçao: 0411212023 08:44:47

LOTE 1 - HOMOLOGADO ' 2111212023 16:08:48
Serviço de Dedetizaçâo, Descupinizaçâo, Desratizaçáo, colocaçáo de iscâ e retirada de insêtos moÍtos.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
:1 Unidade: meüo quadrâdo Marca: MARCA A Modelo: SERVIÇO

Descriçáo: Serviço de Dedetizaçáo, Descupinização, DesÍatizaçáo, colocaçâo de isca e Íetirada de insetos mortos

Quantidade: 81.364,8 Valor Unit.: 0,22 ValoÍ Íotal: 17.900,256

cLASSTFICAçÃO

Razâo Social Í{um Documento OfeÍta lnicial OfeÍta Final Dit (%) ME

1 QUALLITY SAUDE AMBIENTAL LTDA 035 25.31 1 .346/0001 .31 3,82 o,22 Sim

2 ALESSANDRO DE SIQUEIRA SANTOS. O9'I 12.839.383/OOO1.7 5 3'A2 0.50 121,27 Sim

3 MICHAEL DOUGLAS DE SOUZA ANGELO 1OO 28,240,054/0001.43 3,82 0,99 98,00 sim

4 FILHO NETO DEDETIZAÇÃO LTDA 079 02.340.s07/0001-10 3,80 1,09 10.10 sim

5 GRUPO NILDO SANEAMENTO E 106 03.284.595/0001-42 3,82 1,11 1,83 Sim

6 JOSE CARLOS DE PA|VA AMORIM FILHO 028 28.213.',l 50/0001-00 3,82 1,13 1,80 Sim

7 SECO AMBIENTAL SERVIÇOS 147 33.614,013/0001-00 3,82 'l ,14 0,89 Sim

8 SORRISO PRIME LTDA 001 28,955.196/0001-97 3,82 3,0s 167,s4 Náo

9 GARAUJOCEIRELI 017 19.785.046/0001 -91 3,70 3,70 21,31 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razáo Social Num Documento oferta lnicial Ofene Final Dií.(%) ME

INABILITADOS

Razâo Sociâl Num Documento ofena lnicial ofeÍta Final Dií.(%) ME

ELPIDIO ISAAC DE MACEDO NETO 036 17.764.046/0001 -80 3,82 0,17 Sim

1.075,31

4K DEDETIZACOES LTDA

VERDÂNT SAUDE AMBIENTAL EIRELI M

078 19.797.332/000',|-77 3,30

3,82

0.18

o,21

5,8824 Sim

AUTORIDADE: VrNrcrus JosÉ MARTANo oE LtMA

16,6667 Sim

Gerado em: 211'1212023 16:08:48 1de1



PR,E FEITU RA MUNICIPAL

Tn. xsaatÊf{cÉr ü^r u{c, : rioi eB5

TERUO DE HOiTOLOGAçÃO

Ref. Pregão EletÍônico no 3ü2023.

Registro de Proçog

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prenogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos e

legais efeitos,

RESOLVE:

HOiIOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão EIetrônico no

38/2023 (BNC - BOLSA NACTONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS

PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO,

DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, COLOCAÇÂO DE ISCA E RETIRADA DE INSETOS

MORTOS, DESTTNADOS À UANUreruçÃO OnS ATTVTDADES DAS SECRETARTAS DO

MUNlclPlo DE CANAPyAL, em favor da(s) empresa(s) QUALLIW SAÚDE AilBIENTAL

LTDA - ttE, inscrita no CNPJ sob no 25.3í í.346/000í-3'l, que na ocasiáo atendeu(ram) aos

termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto licitado, Íicando

a(s) mesma(s) convocada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.

64 caput, da lei no 8.666/93, sob as penas da lei.

Canapi/AL, 21 de dezembro de 2023

íl t,
no de'l-imaVinicius José aria

Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Cenko - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892|OOO1 42



Àlagoas,05deJarei.ode2024. Dirírio Oficial dos Municípios do EstÂdo de Alagoâs ' ANO XI I N" 2209

LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE

EXTRÁTO DE ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N': 006/2023;

CONTRÁTAI.ITE: O MUNICÍPIO DE CAMPESTRE ESTADO DE
ALAGOÀS - CNPJ: 0l .63 I .604/0001 4?;
CONTR A.TADA: M. DOS S. SILVA LmA CNPJ:
ll 565.537/0001- l5:tt
OBJETO: CONTR,A.TAÇÃO DE SERVIÇO DE I-OCAÇÀO DE
EQUIPAMENTO, INCLUINDO MONTAGEM, UTILIZAÇÃO,
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM;
VALOR GLOBÀL: RS 275.9.9,00 (DUZENTOS E SETENTA E
CINCO MIL NOVECENTOS
PROCESSO AITMNISTR TM N": I109{001,2023;
PREGÁO f,LETRÔNICO N": OM/2023;
PRÁZO CONTRATUÀL: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA DA ATÂ: 2l /1212021.

Publicâdo por:
Mâria Beánia Leite Valença

Códi8o ldentif,c.dor: I 430074?

LICITAÇÂO
O MUNICIPIO DE CÀMPESTRE

v,xTRÀTO DE CONTRATO

CONTR TO N": | 109-00ol 12023 - 2:

CONTRATANTE: O MUMCÍPIO DE CÁ.MPESTRE ESTADO DE
ALAGOAS CNPJ: 01.631.604100014?;
CONTRATÀDÂ: M. DOS S. SILVA LTDA _ CNPJ:

r 1.565.537/0001-r 5

OBJETO: CONTRATAçÀO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO -DE
EQUIPAMENTO. TNCLUINDO MONTAGEM. UTILIZAÇAO.
MANUTENÇÀO E DESMONTAGEM;
VALOR GLOBAL R$: 41.125,10 (QUARENTA E TRES MIL
TREZENTOS E VINTE E CINCO REÀIS E DEZ CENTAVOS);
PROCESSo ADMNISTRATIVo N": I109{001/2023;
PREGÃO ELETRÔNICO NOI OO4/2023;

PRAZ,O CONTRÂTUAL: l2 MESES

DATA DA ASSINATT]RA DO CONTRÂTOI2III2DO23.

Publicrdo PoÍ:
Maiia Betánia L.itc Valença

Códlgo ldetrtilic.dor 2C 
^29 

CD2

LICTTÀÇÃO
O MUNICÍPIO Df, CAMPESTRE

EXTRATO DE ADITIVO

ÀDITIVO N": 06274001/2023;
CONTRÂTÀNTE: MUNICiPIO DE CAMPESTRE ESTADO DE
ALAmAS - CNPJ: 01.63 1 .604/0001-07;
CONTRATADA: CONCREPIX CONSTRUÇÔES CIVIL LTDA -
CNPJ: 3?.947.320/0001-63;;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSA EM EXECUÇÀO DE

PAVIMENTO, SANEAMENTO E ESCÂDARIA;
VÀLOR GLOBAL: R$ 15.839,02 (QUINZE MIL OITOCENTOS E

TRINTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS);
PR(rcESSO ADMNISTRÂTM N": 0627{00112021:
ToMADA DE PREÇOS N": 002/2023;
PRAZO CONTRATUAL: 12 MESES
DATA DA ASSINÀTIIRÁ DO ADITIVO: ll/t0l20z3.

Püblic.do Por:
Maria Betânia teite Valença

Código Identlrlcxdor:F4 I 88379

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
TER]I{O DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregto Eletrônico tr'38/2023.
Regfutro de Pr€ço§

O P.efeiio do Municipio de Canapi, no uso dê suss aribuições e

prerrogalivas, consideÍando legais os procedimentos adotados, e,

ainda, para que se pÍoduzrm os dcüdos e legais efeitos,

BE§q!JE,

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob À modalidade de Preglo
ElêtrôDico D" 38/2023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
CoMPRÂS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEDENZAÇÀO, DESCUPIMZAçÃO, DESRÁTIZÂÇÂO,
COLOCAÇÃO DE ISCA E R.ETIRÁDÀ DE INSETOS MORTOS,
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS

SECRETÀRIAS DO MUNICÍPIO DE CANAPI/AL, em favor d8(s)

CMPTCSâ(S) QUÁLLITY SAÚDE AMBIENTAL LTDA ' ME,
inscrita no CNPJ sob n'25311.346,r'0001-31, que na oca§ião

atendeu(mm) âos termos do instÍumeíto convocatório tta licitação,
pâra a €xecução do objeto licitado, ficando â(s) me$na(s)
convocada(s) para assinahrrà dâ Ata de RegistÍo de Preços, nos rcrmos

do âÍt. & caput, dâ lei r" 8.666/93, sob as p€ÍrÀs da lei

CLÃaplN-,2|de dezeÍDbro de 2023.

WNTCIAS TOSÉ MARIÁNO DE LIMÁ
Prefeito

Publlcrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Cdgo ldeÍrdficrdor:73F9C49C

SECRXTARIA MUNICIPAL DE CULTURÁ
EXTRÀTO DO CONTRÂTO 17312023

EXTRÀTO DO CONTRÁTO N' I 73/2023

Especie: hexigibilidâde de LicitÂção.
ContratÂnte: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPIiAL;
cotrtrârada: JosÉ FERNANDO FEUO DÂ SILVA 98633732491'

CNPJ: 23.t61.890/0001-21.

Objeto: Contsatafão de empresa responsável pela aprE§€nt ção- de

shów musical nos festejos de Réveillon do Município de Canapi/Al.

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reáis);
Celebrado 29ll2DO23:
Vigência: 60 (sessetrtá) diâs;

SignatáÍios: Viniciüs José Ma.iano de Lima e Jose Femando Feijó da

Silva
Publicedo por:

Cilmo Mâltâ de Menezes
Códlgo ldentiícrdor I A,1206E26

SECRETARJÂ MUNICIPÀL DE SAÚDE
EXTRÂTO DO CONTRÁTO T6912023

EXTRÁTO IX) CONTRATO N" t69/2023

Fundamento [,egal: Iri n' 10.520, de I7 dejulho de 2002, do Decreto

FedeÍal n" 10.024, de 20 de setêmbro de 2019, do Decreto Federal n'
7.892, de 23 de jâneiro de 2013, dá Iri Complcm€ntâr n' 123, de 14

de dezembÍo de 2006, da tri n' 11.488, de 15 de junho de 2007'

aplicando-se, subsidiariamente, â Lei n" 8.666, de 2l de juúo de

1993.
Contratanie: MUNICIPIO DE CANAPI/AI;
Contrrtodr: MED FARMÁCE IIISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDÀ inscritâ no CNPJ sob 69 950-91l/0001-
75;
OBJETO: ContÍataçõo de empresa para âquisiçâo de AQUISIÇAO
DE MEDICÁMENTOS pâra atender rs nec€ssidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Canapi.

www.diario inâl.com.br/ama l5
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pRocEsso AoMtNrsrRATrvo Ne 11210025/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 38/2023

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NE. OU2O24

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO No 1121m25/2023
PREGÃO EI.fTRôNrcO NE 38/2023

Aos 05 (cinco) dias de janeiro do ano de 2024, o MUNICÍPO DE CANAPI - ATAGOAS

inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. Vinicius José Marlano de Llma portador de CPF ne 100 295.514-

98 e Cédulâ de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravânte designado como CONTRATANTE, e, figurando

como ÓnGÃO GERENCTADoR/PARTICIPANTE a secretaria Municipal de Adminlstraçãq representado

pelo(a) secretário(a) sr(a). Klebson Fabiano Martlns Lira, portador(a) do cPF ne 87L.222.274-72

e Cédula de ldentidade no 1.177.184 SSP/AL, edooutro ladoa êmpresa qUA[IfÍY s ÚDE AMBIEiITAL

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob ne 25.311.346/0001-31, localizada na Rua Edgar Pacheco Luna, ne 31,

Bairro Verdes Campos, Cidade Arapiraca, Estado de AlaSoas, E-mail: q§!!de3!Lhigq!gl@EMlL!9!D neste

ato representado por seu administrador o Sre Erâldo Armstrong Morelrâ da Sllva, inscrito no CPF nq

502.259.954-68 e RG ne 3.083.543 SSP/PE de acordo com a representação legal que lhe é outor8eda por

Contrâto Social dorêvánte designada FORNECEOOR BENEFIOÁRIo, cuia proposta Íoi classificada em

primeiro lu8ar no certame, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório, a as

constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne 01/2024, quesegueassim infra-ãssinado, ficando a

partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundemênto Letal: A presente Ata de Reglstro de Preço decorre da Homologação realizada após

procedimento licitatório cabivel ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na Íorma da lei nq 10.520, dê 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666de21 dejunhode1993; incluem-se em todas as alterações promovidas no que

couber:

Art. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estãbelece as cláusulas e condições Eerais para o

registro de preços referente à contratação de empresa para PRESÍAÇÃO DE SERVI@S DE DEOmZAçÃO,

DESOTPTN|ZAçÃO, DESMIZAÇÃO, COLOCAçÃO DE ISCA E RmRADA D€ INSETOS MORTOS, cujas

especificações, preço(s), quantitativo(s) e Íornecedor(es) foram previamente definidos atrêvés do

procedimento licitatório supracitado.

PeÉgrâfo único: O preço, a quantidede e as especlflcaçôes registrâdas, encontram-se lndicados na

planllha abaixo:

ÍIEM ESPECTFT ÇÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

ÁnEÂ A sER

DEDEÍUADÂ
EM M:

N9 OE

^PUCÁçôEs

ÁREA TorÂL A
s€R

DEDEIIZADA
EM M,

vÁtoR
UNÍTÁRlo
ESTIMADO

VAI.OR TOTÀ
ESNMADO

01

SERV|çOS DE

DEDEII2AçÁO
DESCIJPtNT2AÇÃ

o,
DESRATIZAçAO,

corocAÇÃo DE

ISCA E RET|RADA

27121,ffi 03 81364,80 Rs O,22 Rs 17.900,26

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.cenapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.53G000

QUALLTYSAUDE
AMEIEI.IÍAL
LrD 25ú1134ó00
0131
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PROCESSO ADMtN|STRATTVO Nq 11210025/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 38/2023

t
I

DE INSETOS

MORTOS

sEcRETAnlÂ DE ADMINISTR çÃO

LOCÀL ÁREÂ A sER DEDEIZADA (|rI)

O1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI 410,64

02, cÂsÂs Dos coNsELHos 78,00

03. ]UNTA DE SERVIçO MILITAR 20,58

04. REPÚBTICÂ DÂ CONTABILIDADE 220,OO

05. ALMOXARIFADO 237,41

06 DEPÓsITO DAS BANCÂS DÂ FEIRÁ 36,00

07 FORUM 112,50

08 - SEDE DA GUARDA l\TUNICIPAL+ ARQUIVO MORTo 236,00

09, GARÂGEM DÂ SECRETARIA DE TRANSPORTE 96,13

11 SECRETÂRIÂ DE CULTURA 328,95

12 - MERCÁDO OA CIRNE 407,08

13 , ÂLMOXARIFADO ANEXO 111,64

14 CPL E ENGENHRÂRIA 168,84

15 , DEPÓSIO OE ENTULHOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL SEC, DE URB, E ILUMINAçÃO 75,m

16, SECRETARIA DE OERAS 236,35

17 SECRETARIA OE URBANISMO 95,65

18. DEPóSITO DE MATERIAI5 DE URBANISMO E ILUMINAçÀO 75,00

19. SECRETARIA DE MEIO ÂMBIENTt E AGRICULTURA + CENTRO DE COLETA E TRIAGEM 225,19

TOTAL DE M, 3170,96

SECRETAR|A DE ÂSSIíÊNOA SOCIAL

LOCÂL ÁREA A sER DEDmZADA ImII

01 .CREAS VER EADOR ]OSE OLIVEIRA DE TIMA 157,80

02, CRAS JOSIELMA ALVES DE LIMA (CLUBE) 5.316,12

03 . SERVIÇOs DE CONVIVÊNCIA E FORTÂLECIMENTO DE VINCULOS DE CÂNÂPI

11S,04

04 - CADASTRO ÚNICO
132,48

O5 CONSELHO TUTELAR
108,00

06. SEC DE ASSISTENCIA
210,11

TOTAL DE MT 6039,55

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL CEP: 57.530-000

QUAI.IJÍY SAUDE
AMSIENI'AL
LTDA,S,' 1 346t1001 3
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SECRETARIA DE SAÚDE

LOCAT ÁÂE A s€R DEDETE DA(mr)

01. POSTO DE SAÚDE DO CAPIÁ
75,75

02. UNIDADE BÁSICA DE 5AÚDE (FOROUILHA) 291,OO

03. POSTO DE SAÚDE (POVOADO FUMÂÇA)
46,90

04. CÉNTRO DE SAÚDE DO CÁR É
204,10

05- POSTO DE 5ÂÚOE (SIIO AREATS)
162,80

06. POSÍO DE SAÚDE (SANÍÂ CRUZ)
157,39

07. POSTO OE SAÚOE (SAMÂMBAIÂ) 66,06

08. CAPS l HERMÉS FRANSCIÍO DE UMA 389,11

09. SECRETAR]Â MUNICIPAL DE SAUDE
350,20

10'CENTRO DE FISIOÍERAPIA]OSIENE ÂLVES DA SILVA
133,64

11. POSTO DE SAÚDE NOSSA SENHORÂ DE FÁTIMA (QUEIMADAS DO BIROTE)

36,61

12, GARAGEM
350,44

13, POSÍO DE SAUDE POVOADO MUDUBIM 134,40

14. POSTO DE SAÚDE OUEIMADA R€DONDA
46,13

15. POSTO DE SAUDE TUPETE
66,06

16 CENTRO DE SÂÚDE DE CANAPÍ
646,69

17- SALA DE VACINAS
69,90

18- POSTO DE SÂÚDE (CÁCHOTIRA VELHA)
339,69

19- POSTO DE SÂÚDE (CÁCHOEIRA GRANOE)
44,25

20 UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (MUTIRÃO) 317,47

TOTAL DE MI 3933,73

SECRETAÂ|A DE EDUCÀçIO

rocal- ÁREA 

^ 
sER DEDmz D (m')

Ol.CRECHE MUNICIPAL TIA TOINHA 333,72

02 CRECHE MUNICIPAL CASULO MENINO IESUS
a242,06

03. CRECHE MUNICIPATVOVÔ ANTONIO ÂNACLETO
505,23

04 - CRECHE MUNICIPAL VOVÓ JUT]A
193,41

05 - CRECHE MUNICIPAL CASULO DIVINA PÀSTORÂ
430,63

06 - ESCOTA MUNICIPAL PRESIDENTE MEDICI
276,19

08 - ESCOLÂ MUNTCPAL DOM iOÂO XXlrl
82,5

09. ESCOTÂ MUNICIPAL SANTÂ CRUZ
12,59

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000

QUALUTYSAUDE
AMEtEitTAt-
tTD r5:1r}{6@
t3l
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359,0911. ESCOLA MUNICIPAL DIVINA PÂSTORA

267,63
12 . ESCOLA MUNICiPÂLIÂIME DE ALTÂVILLA

74,213, ESCOLA MUNICIPAL 13 DE MAIO

129,61
14 , ESCOLA MUNICIPAL CECILIA MEIRELES

95,77
15 - ESCOLÂ MUNICIPÁL MANOEL DE ÂBREU

444,1416. ESCOI-Â MUNICIPAL ÂNANETE CAVALCINÍT

85,7317, EscorÂ MUNrcrPALloÃo PAULo I
64,36

18 - ESCOLA MUNICIAT RUI EARBOSA

131,1419. ESCOI.A MUNICIPÂL MARIA ELEUZÂ

182,3520, EÍoLA MUNtctpALloÂo BATtsÍA FtGUETREDo

250,8421, EscoLA MUNrcrpAL AFRÂNcro LAGEs

560,67
22 - EscoLA MUNtctpALJoÃo vtEtRA MACTEL

546,09
23 , EscoLÂ MUNrcrpALJosÉ FoNsÊcÁ LtNs

17,4924 ESCOLA MUNICIPAL LUIZ LEONCIO VENTURA

154,1825 EscoLA MUNtctpAL BENJAMTM soDnÉ

196,4626, EscoLA MUNTcTPAL sÃo rosÉ

80,8627. Escol.Â MUNIcIPALSÃo JUoAs TADEU

213,1128 ESCOLA MUNICIPAL MANOTL RODR16UES 60ME5

85,74
29 - ESCOLA MUNICIPÂL LAMENHÂ FILHO

1.361,37
30 - GrNÁsro oa EscoLÂ MUNtctpat PRES|DENTE TANCREDo DE ALMEt0a NEvEs

2.364,8531 . ESCOLA MUNICIPAL PRESIDENTE TANCREOO DE ATMEIDÂ NEVES

t-242,0632, CRECHE MUNICIPAI CASULO MENINO IESUS

33 - ESCOLÁ POCO DO 8Ot 77.M

81,0534, ESCOLA MUN, ASSENÍÀMENÍO VARZEA DA PALHA

m,3235. ESCOLA MUN, PADRE CICERO

146,3338. ESCOLA [,lUN, TOMÉ DE SOUZÀ

375,6S39, ANEXO SES|

40. sECRETARIA MIJNIcIPAT DE EDUcAçÃo 497,17

122,O341 ATMOXÂRIFADO

42.sEÍoR DE ALIMENÍAçÃo EScoLÂn 116,85

152,5543- €scolA MUN. JosÉ JUsÍtNo

44. ESCOLÂ MUN. MARINA DUARTE 89,16

TOTAT DE MI 739n36

75,92
10 - ESCOLA MUNICIPÂL ALTO DE NEGRAS

sEroR DE ucrTAçÕ€s (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cánapi/At, CEP: 57.530-OOO
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de ReBistro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art.3r lnte8ra a píesente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes:

a) Serão partlcipentês desta ARP os setuintes óEãos:

b) Secreteria Munldpal de AdministrâÉo

clsecretarla Munlcipal dê Àssistência sociâl

d) Secretârla Munlclpal de Educação

e) Secretarla Munlclpal de Saúde

Art.4r - Desde que devidamente justificada a vantagêm, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durânte sua vigênciâ, independentemente da

participação ou não na licrtação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

e) A secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quêntitativos, para manifestação sobre a possibilidade de

adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, a aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas como o órgão gerenciador e órBâos

participantesj

c) As contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade

interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesôes fica limitado a 200% do quantitativo de cada item

re8istrado na ARP para o ór8ão gerenciador ê órgãos participantes, independentemente do

número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização dâ ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçóes sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órEão gêrenciador.

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/Al. CEP:57.53(H)OO

v

QUALLfiSAUOE
AMSIEI{TAL
LIDA2I3 I I 3,160

mt31
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Art. 5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriSa-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço,

os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o pêrticular, via fax ou telefone, para retrrada da nota de empenho ou assinatura do

teímo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durantê a vi8ência da presentê ata, sejam mantidas todâs âs condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais píocedimentos administrativos de rênegociação de preços registrados,

para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais altêraçôes, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ÂRP;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

PaÉgrafo único, Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penâlidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando

ao Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6r. o óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la dê forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRGÃO GERENCIADoR obietivando a obtenção das informações

necessárias à contratâção pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificãdas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interêsse, evitândo

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para

os quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital dâ licitação e na

presente ARP, inÍormando ao óncÃo GERENCIADoR qualquer irregulâridade ou

inadimplemento do particular;

sETOR DE LlclIAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nc 336, CentÍo, Canapi/AL CEP: 57.530t00
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h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, ês penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contrâtuais, em

relação às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador'

Art. 7e. o FORNECEDOR obriga-se â:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não a outro órgão da

Admtnistração pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utrlizar a ARP,

desdeqUenãoprejUdiqueasobrigaçóespresentesefutUrasdecorrentesdaARP,assumidascom

o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) prestar os serviços solicitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horils, contado da data

de recebimento da Ordem de execução, acompanhâda da Nota de Empenho;

d) executar os serviços conforme especificação na presente ARP e no endereço constante no

Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e

aceito(s) Pela Administíação;

e}providenciaraimediatacorreçãodedeficiências,ÍalhasoUirregularidadesconstatadaspêla
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dlas, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçóes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitêtório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregulâridades cometidas na execução das obrigações

assumidas na Presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato;

D pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigâçóes fiscais, relativos ao

materialentre8ue,combasenapresenteARP,exonerandoaAdministraçãoPúblicade
responsabilidâde solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas'

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de ReÍerência'

Art.8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses' contados da

data da sua assinatura.

a) A vigência do contrato poderá ser prorrogada nos termos da Lei n' 8 666/1993'

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Íetê nr 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00
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PaÉgrefo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestaí por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a rmpossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados

pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mâil ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, viâ correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 1Oc. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dlas após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

envrada pela Contratada, mediante ordem bâncária creditadâ em conta corrente do FORNECEDOR, salvo

por atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento Íiscal equivalente;

b) estela em dia com as obri8ações tributárias federais (Receita Federâl e Fazenda Nacional),

previdenciárias {INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de TÍabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabâlhistas (CNOT)

d) indique o banco, a8ência e conta bancária na qual será realizado o crédito

Parágrafo prlmelro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente

ARP.

PaÉgráfo sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por pane do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alterâção de preços ou compensação

financeira.

PaÉgrafo tercelro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, poÍ ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal pêrê empresas NÃo optantes do SIMPLES.

Art. 11'. A existência desta Ata de RegistÍo de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisiÇões, sendo-lhe facultada a realização de píocedimento específico para determinadã contratação,

assegurado êo partrcular cujo preço foi re8istrado, a preferência, em igualdade de condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de errentual reduÉo

ocorrida no mercado, cabendo ao ÓReÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrâdo para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser executados no prazo máximo definido na proposta apresentada pela contratada,

contado a partir da data de recebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho)

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
avenida Joâquim Tetê ns 336, CêntÍo, Cânapi/aL, CEP: 57.53GOO0
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b) Deverão ser executados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante sua

execução.

c) A execução deverá ser feita conforme determina o Termo de Refêrênciâ.

d) As despesas com embalagem, seBuros, transporte, fretes, tributos, encargos trabâlhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correrão por conta da Contratada

Art. 14. O Íecebimento e aceitação dos serviços registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) A execução dos servrços deverá ser acompanhâda pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos serviços com garantia infenor ao definrdo na proposta apresentada na licitação,

a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o caÍgo, a matrícula

e âssinatura do servidor ou membro da comissão da Contratânte responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Pro\rlsoriamentê, contado6 a parür dâ execuÉo dos seÍviços, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.2) Definitivamente, no prazo de 48 (quarenta e olto) horas, contâdo6 a partlr do

receblmento pro\risórlo, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1)a especiÍicação esteja em confoÍmidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) o atesto da nota fiscal referente ao serviço prestado apenas será realizado após o recebimento

deÍinitivo.

f) Constatada irre8ularidades no objeto contratual, esta Administrêção poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuí2o das

penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contÍatação, sem prejuízo dês penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f,3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hrpóteses previstas na alínea anterioí, a contratada terá o prazo máximo de 48 (quârenta e

oito) horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

deteíminação exarada pela AdministÍação.

sEÍoR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê n§ 336, Centro, Cánapi/AL CEP: 57.53Gü)0
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Art. 15. São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos Íespectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsâbilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo peÍíodo de até 02 (dois) anos, de participaçâo em licitação e

contratação com esta PíeÍeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com

a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art 7e, coput, da Lei ne

to.52ol2oo2.

Parágrafo Primelro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste artiSo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se dê modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação íegular durante a vigência da ARP ou dos respeclivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menoí Sravidade que não ensejem prejuízos à AdmlnlstrâÉo: aplicação da sanção

prevista na alínea "a";

d) por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante:

aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor

ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação,

conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contâdo a partir da

convocação pela Administração: aplicâção da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor

do contrato, até o máximo de dez por cento dâquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação dâ sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

parágrafo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência

(ANüO l) serão aplicadas as penalidades deÍinidas do lnstrumento Convocatório.

PaÉgrafo Tercelro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplâdo nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da

sanção apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

^,"",:::::."'*'f:',â':::g::i::":::l#,)ffr#: 
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PaÉgrâfo ouarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidâmente justificado e

aceito pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas.

Paráfafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei nq 8 666/93, e

considerando a gravidade da infração cometidâ, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no PaÉ8raío

Prlmelro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Tercelro, a sanção prevista na alínea "e" ou na

alínea 
,,f,do caput deste artigo poderá ser aplicada isoladã ou cumulativãmente com quaisquer das multas

previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

paÉgrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Ctáusula serão aplicadas através de Processo Administrativo

a cargo da secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão asse8urados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu re8istro cancelado:

l- Por iniciâtiva da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP'

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao pÍesente Registro de

Preços;

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a reduçào do preço registrado, na hipótese prevista na le8islação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ns 8.666/93, ou no art Te da Lei

ne 10.520/2002;

h) em razões de interesse pÚblico, devidamente iustificadas.

ll - por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicrtação por escrito e comprovê

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou forçê maior, aceito pelo óRgÃo crReuctaoon, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Paégrafo Pímêiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne

8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administrâção contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

PaÉgrafo Segundo. O cancelamento de reSistro, assegurados o contraditório e a amplâ defesa, deverá ser

formalizado mediante competente procêsso administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração óRGÃo GERENcIADoR.

sEToR DE LrclTAçÔES (licitaceo.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê nr 336, CentÍo, Canapi/AL. CEP: 57.53G000
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Parágrafo Terc€lro. o fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alBuma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste êrtigo, perante os ór8ãos participantes ou que

aderirem a ARP.

Art, 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de jêneiro de 2013, ou leBislação viSente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município

de Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratâdos, as partes formam o presente termo em três

vias de igual teor e forma, para um só efei

Canapi/AL, 05 de janeiro de 2024

MnÍclus José Marlano
Prefeito

MUNtcÍPro DE cANAPt

ContÍatante

Klebson o Martlns Llre

sEcRETARTA DE ADMrr.rrstnlçÃo
órgão Gerenciador

euALLrry SAUDE âüL1ii"i"iilÊ'^'.1'#l+:l
AMBIENTAL LTD :2531134óooor:l I

LTDA:2531I3/t6oooljl ü'dôr 202a 01os 15:03r e

Eraldo Armíront Morclrâ da Slhre

Representante Legal

QUALL Y SAÚDE AMBIENTAL LTDA - ME

Fornecedor Beneficiário

sEToR DE LtcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-{D0
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' OT/2024

EXTRÁTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" OT/2024

Pregão ElearôtrIco D" 3t/2023 - SRP'
Fundamento [.egal: Lei FedeÍal n' 10.520/2002, DecÍeto Federal

1.892D013, Decreto Federal 10.02412019, tai Federàl n'8.666/93 e

suas altemçôes posterioÍes.
Órgão Gerenciador: PREFEITURÂ MLNICTPAI DE CANAPVÂL
Foáecedora RegistradÂ: QUALLITY SAÚDE ÀMBIENTAL
LTDA - ME, iDscrita no CNPJ sob n" 25311.3,í610001-31.
Valor registrado: RS l?.900,26 (dezesscte mil, noveccntos reais e

Jinte e seis centavosVObj... REGTSTRO DE PREÇOS PARA FUTURÂ E EVENTUÁL
PúSTAÇÂO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÀO,
DESCUPINIZÀÇÀO, DESRÀTIZAÇÃO, COLOCAÇÃO DE ISCA

E RETIRADA DE INSETOS MORTOS, DESTINADOS A
MANUTENÇÀO DAS ATIVTDADES DAS SECRETARIAS DO
MTJNICÍPIO DE CANAPI/AI
vlGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 05/01/2024;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariâno de Lima e EÍaldo ArmstÍong
Moreira da Silva

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldendfi c.dor:F66440C8

SE,CRETÀRJA MUNICIP^L DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DOS ADITIVOS Df, LOCAÇÃO DE TMó!'EL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRÁZO

Fundamento Legal: Aí. 3", da t-ei Federal n' 8245/91, Cláusula

oitava do Termo Original;
T,ocaÉrio MUNICiPIO DE CANAPVÀL

- locador: Dyogenes Sorres de Mâcedo Brrndio, inscrilo(al no CPF
vsob 

o n'029.146.07445
Objeto: Pro.rogação do prazo d€ vigência do contÍato de locação de

imóvel;
V i$êncíÃ 

^tê: 
3 | I l2l2Ü24 ;

Celebraçàoi 28/ I 2 /2023;
Signatiíu:ios: Vinicius José Mâriano de Liírâ e Dyogenes Soares de

Macedo Brandão

EXTRATO DO Sf,GUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO

Fundamento Legâl: Art. 3". da tei Federal n' 8.245191. Cláusula

oitava do Termo Origioal;
t.CAáriO MUNICiPIO DE CANAPíAL
Locador: Everaldo Alves dr Silvâ, inscrito(a) Do CPF sob o n'
228.878.064-9 t
Objeto: PÍorrogação do pÍazo de ügência do contrato de locâção de

imóvel:
Vigência até: 3ll 1212024;

Celebftção: 2tI 12/2023 ,

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Everaldo Alves da Silva

f,XTRÀTO DO SECUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Fundamento Legal: Art- 1", da Lei Federal n' 8.245191. Cláusula

oitava do Termo Original;
I-ocadol: MUNICÍPIO DE CANAPVAI

Locatário: DrMna Ollv.lrr Alvê.. insc to(a) nô CPF sob n

3 r3.876.754-00
objeto: PÍonogação do pÍazo de vigência do contrâto dc locação de

iÍtróvel;
Vigência até: 3 | l12/2024:
Celebração: l9l 1212023;

Signatários: Vinicius Jose Mariano de Limâ e Delvina Oliveira Alves

Publlcrdo Por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código Idendfic.doÍ:.4 526F 3C2

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACAO
AÍ'ISO DE COTAÇÃO/PROPOSTA DE DISPENSA DE

LICITÀÇÃO

AVISO DE COTAÇÃO/PROPOSTA DE PRf,çOS

A Prefeitura Municipal de Canepi/Al, vem atBvé§ da Secretaria

Municipal de Educâção, solicitâr de todo§ os inl,eres§ado§,

cotaçõevproposta de preços para rqúisiçôo de EPIS (Touc.
femi r. em Ílo (telr), prra uso drs úerendelr.§ lot.d.s tra

Secretari. de Educrçlo do MütricÍPio de CrDapi/AL, na forúÂ do

Aí. 75, §3" da IJi n' 14.1332021, demonstrando o interesse ern obter

propostÀs ádicionais de interessados, parà que sejâ selecionadâ a
proposta mais vantâjosa.
O Edital, termo de refcÉncia e demais anexos, constando o
quantitâ1ivo e as espe.iagões do objeto eícontrara-se disponivel no

site da prefeitura, oü seÍ solicirado pelo e-mail:
seloÍ.cotacoes.canapi@outlook.com, ou no SetoÍ de Licitação da

PrefeihrÍ'à Municipal de CanapíAL, situada na Âvenida Joaquim Tetê,

336 - Centro, respeitândo os 3(três) dias úteis a contar desta

publicâção.
lnformamos que as cotaçõeypÍopostas, deveram seí enviadas no

pmzo de aÉ 03 (três) dias úteis a contar desto publicaçio no e-mail,
s€lor.cotacaes.canapi@outlook.com.

Catapr/ N-, I 8 de janeiro de 2024

LAIZ WEINA DÁ SILYÀ
Secreúrio de Educação

Pubücado Por:
Cilmo Maltâ de Menezes

Códlgo IderdílcadoÍ:4 I FF?CEC

SECRETARIÀ IIIUNICIPÀL DE OBRAS
EXTRATO IX) SEGTNIX) TERMO ADITWO DE PRAZO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO

Fundamento L.€gal: An. 3", da Lei FedeÍal n' 8.245191, Cláusula

oiBvâ do Termo Original;
LocadoT: MUNICiPIO DE CANAPYAL
Locatário Suely Mrris dor S.nao.e, inscrito no CPF sob o no

060.112.414-58.

Objeto: ProÍogação do prazo de vigência do contrato de locação de

imóvel;
V igênci^ atê: 3l ll2l2o24:
Celeú?4,Ão.28II212023;
Signal,írios: Vinicius Jose Mariano de Lima e Suely Maria dos Santos

Publicodo por!
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldentincsdor:BBC93A4B

SECRETARIA MIjNICIPÂL DE SÂÚDE
EXTRÀTO DOS CONTRÁTOS D PREC ÃO $NA3

EXTRÁTO DO CONTRATO N' O42O24

Prêgio Eletrônlco no 36n08 - SRP.

8www.diariomunicipal.com.bÍ/ama


